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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

 

 DECRETO Nº 1.682, de 13 de novembro de 2025 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2025. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei nº 3.032, de 12 de novembro de 2025, 
 
 DECRETA: 

 Art. 1º - Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2025: 

  I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.140.135,57 (seis milhões cento e quarenta mil 
cento e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.003 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 

SERVIÇOS GERAIS 
 

04.122.0007.2019 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1350 00501-Receitas de Alienações de Ativos 3.000,00 
23000 10350-CONVÊNIO SECID Nº 1559/2025 - 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
95.000,00 

 SUBTOTAL 98.000,00 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
 

28.846.0009.0030 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE 
CONVÊNIOS E CONGÊNERES, RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
23020 10280-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 

SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS 
6.118,28 

 SUBTOTAL 6.118,28 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
RURAL 

 

26.782.0036.1144 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA RURAL  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
23010 10351-EMENDA 2025-31760003 - 

TRANSFERENCIA ESPECIAL DILCEU 
SPERAFICO 

990.000,00 

 SUBTOTAL 990.000,00 
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14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2172 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

22950 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

750.000,00 

10.301.0040.2163 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

22970 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

100.000,00 

10.301.0040.2164 RECURSOS HUMANOS - EQUIPES DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/EAP 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

15430 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

133.017,29 

10.301.0040.2165 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

22990 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

55.000,00 

10.302.0042.2170 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CISCOPAR  

 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

22980 10214-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Emendas Individuais (§ 13, 
art. 166 da CF)  

500.000,00 

10.302.0042.2172 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
22960 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
6.000,00 

 SUBTOTAL 1.544.017,29 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.001 GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

 

04.122.0002.2181 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

19190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
15.003 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 

RODOVIÁRIO 
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26.782.0045.2187 IMPL PROG DE ACESSIB NOS TRANSP E MELH 
TRANS URB 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.500.000,00 
 SUBTOTAL 3.502.000,00 
 TOTAL 6.140.135,57 

 
 II - crédito adicional especial no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), mediante 
a inclusão da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.002 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE  
27.812.0026.2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DO ESPORTE 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
10635 10337-TRANSF FUNDO ESTADUAL DO 

ESPORTE 
145.000,00 

 SUBTOTAL 145.000,00 
 TOTAL 145.000,00 

 
  Art. 2º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA 

 

15.001 GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

 

04.122.0002.2181 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
 SUBTOTAL 2.000,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0050.6203 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
20780 10280-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 

SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS 
511,20 

 SUBTOTAL 511,20 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99.099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
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99.999.0057.9215 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
21960 00999-Reservas de Contingências 3.500.000,00 
 SUBTOTAL 3.500.000,00 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.002 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE  
27.812.0026.2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DO ESPORTE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
10623 10337-TRANSF FUNDO ESTADUAL DO 

ESPORTE 
145.000,00 

 SUBTOTAL 145.000,00 
 TOTAL 3.647.511,20 

 
 II - recursos provenientes de transferências financeiras nas seguintes fontes: 

 a) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 1.044.017,29 
(um milhão quarenta e quatro mil e dezessete reais e vinte e nove centavos); 
 b) fonte 10214 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
 c) fonte 10350 - CONVÊNIO SECID Nº 1559/2025 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, no valor de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais); e 
 d) fonte 10351 - EMENDA 2025-31760003 - TRANSFERENCIA ESPECIAL DILCEU SPERAFICO, no 
valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais); 

 III - recursos provenientes de rendimentos financeiros na fonte 10280 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS, no valor de R$ 95,09 (noventa e cinco reais e nove centavos); 
e 

 IV - recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); e 
 b) fonte 10280 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS, 
no valor de R$ 5.511,99 (cinco mil quinhentos e onze reais e noventa e nove centavos). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 
de novembro de 2025. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 DECRETO Nº 1.683, de 13 de novembro de 2025 
 

Outorga permissão de uso de imóvel integrante do patrimônio público municipal à Associação 
Embaixada Solidária de Toledo. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que preceituam a alínea "j" do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei Complementar nº 001/1990, 
 
 considerando o contido no Pedido de Providências nº 023/2025, de 7 de julho de 2025, do Chefe de 
Gabinete do Prefeito do Município, o requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 30.619, de 26 de junho de 2025, 
e os demais despachos, pareceres e documentos que constam do Processo SEI nº 01.02.002340/2025-93, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica outorgada à Associação Embaixada Solidária de Toledo, em caráter de exclusividade, a 
permissão de uso do lote urbano nº 170 - uso institucional, com área de 2.886,10m² (dois mil oitocentos e oitenta e seis 
metros e dez decímetros quadrados), da quadra nº 59 do Loteamento Lorenzetti, nesta cidade de Toledo, integrante do 
patrimônio público municipal, Matrícula nº 78.494 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as 
seguintes confrontações: 
 I - a Nordeste, com o lote rural nº 21.C.2.1, do Perímetro “B” da Fazenda Britânia, na extensão de 92,10 
metros, com os lotes rurais nºs 21.C.2.1 e 21.C.2.2, ambos do Perímetro “B” da Fazenda Britânia, na extensão de 48,27 
metros; 
 II - a Noroeste, com a Rua Walmor Cristiano Lodi (trecho 02), na extensão de 31,42 metros; e 
 III - a Sudoeste, com a Rua Giuseppe Berticelli (trecho 01), na extensão de 138,72 metros. 
 
 Parágrafo único - A permissão de uso do imóvel de que trata o caput deste artigo é por tempo 
indeterminado e destina-se à implantação, pela permissionária, de unidade complementar de apoio logístico, social, 
educacional e de integração comunitária para atendimento a migrantes, refugiados e apátridas, compreendendo, 
dentre outras ações: 
 I - a realização de atendimentos individualizados e em grupo para a população imigrante, refugiada e 
apátrida residente no Município de Toledo; 
 II - a execução de ações culturais e sociais que visem ao desenvolvimento humano, por iniciativa própria 
ou mediante parcerias com instituições públicas ou privadas, em consonância com o previsto na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, na perspectiva da garantia desses direitos àquele segmento populacional; 
 III - a promoção de ações com a finalidade de arrecadação de recursos para a manutenção da 
permissionária; e 
 IV - a realização, sem fins lucrativos, de ações de qualificação profissional, visando à emancipação e 
autonomia dos participantes. 
 
 Art. 2º - Caberá à permissionária: 
 I - implantar, no prazo de 5 (cinco) anos, a unidade de apoio mencionada no parágrafo único do artigo 1º; 
e 
 II - arcar com as despesas de implantação e de manutenção da unidade a que se refere o inciso 
anterior, incluindo as de consumo de água e esgoto, de energia elétrica, de telefone e outras congêneres. 
 
 Art. 3º - Fica vedado à permissionária ceder ou transferir o bem objeto da presente permissão. 
 
 Parágrafo único - As benfeitorias que forem edificadas no bem objeto desta permissão incorporar-se-
ão definitivamente ao imóvel, independentemente de indenização ou ressarcimento à permissionária. 
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 Art. 4º - Os demais direitos e deveres relativos à presente permissão de uso são os previstos na 
legislação pertinente. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de 
novembro de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 DECRETO Nº 1.684, de 13 de novembro de 2025 
 

Institui o Comitê Municipal do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa. 

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município e a Lei Estadual nº 22.189, de 13 de novembro de 2024, 

 
 considerando o contido no Ofício nº 382/2025/SDHS, desta data, da Secretaria de Desenvolvimento 
Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família do Município (Processo SEI nº 01.07.008579/2025-27), 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica instituído o Comitê Municipal, com a finalidade de coordenar, articular, acompanhar e 
fomentar políticas públicas e ações municipais destinadas à promoção e proteção dos direitos, da dignidade e do bem-
estar da população idosa, de seus familiares e seus cuidadores, no âmbito do Programa Paraná Amigo da Pessoa 
Idosa, instituído pela Lei Estadual nº 22.189, de 13 de novembro de 2024. 
  
 Art. 2º - Compete ao Comitê Municipal do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa: 
 I - promover a articulação e a integração de programas, projetos, ações, serviços e benefícios 
municipais destinados à pessoa idosa; 
 II - utilizar os instrumentos normativos indicados pelo Comitê Gestor Estadual do Programa Paraná 
Amigo da Pessoa Idosa para o planejamento, execução e monitoramento do Programa e criar instrumentos 
complementares, quando couber; 
 III - acompanhar a implantação, implementação, monitoramento e avaliação de projetos vinculados ao 
Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa; 
 IV - acompanhar a implantação, implementação, monitoramento e avaliação do Cadastro Estadual da 
Rede de Atenção à Pessoa Idosa – CERAPI e do Cadastro de Cuidadores do Paraná; 
 V - promover ações que concorram para a construção de uma cultura da intersetorialidade e da 
complementaridade das ações voltadas à proteção, promoção e participação destinadas à população idosa; 
 VI - contribuir para a efetivação de políticas públicas, programas, ações e serviços destinados à 
população idosa, com foco no envelhecimento ativo e saudável, assegurando atenção integral à pessoa idosa; 
 VII - acompanhar e apresentar ao Comitê Gestor Estadual do Programa Paraná Amigo da Pessoa 
Idosa a construção de diagnóstico local, Plano de Ação, monitoramento de sua execução e demais instrumentos de 
adesão que venham a ser solicitados pelo Estado; e 
 VIII - participar de capacitações, reuniões e outros eventos presenciais ou remotos promovidos pelo 
Comitê Gestor Estadual do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa e observar as orientações e diretrizes expedidas. 
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 Art. 3º - O Comitê Municipal será coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento Humano e 
Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família, que proverá apoio técnico e administrativo para seu 
funcionamento. 
  
 Art. 4º - Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal que integram o Comitê Municipal 
comprometem-se a: 
 I - identificar as possibilidades, em suas áreas de atuação, de ações e investimentos voltados a 
fortalecer o envelhecimento ativo e saudável da população como oportunidade para o desenvolvimento econômico e 
social; 
 II - apresentar os programas, serviços e investimentos previstos em seus planos estratégicos e 
orçamentários que envolvam ou impactem, direta ou indiretamente, as pessoas idosas; e 
 III - informar a criação, aprimoramento ou alteração de iniciativas sob sua responsabilidade que 
envolvam ou impactem, direta ou indiretamente, as pessoas idosas. 
  
 Art. 5º - Integram o Comitê Municipal do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa os seguintes 
órgãos e entidades: 
 I - da Administração Pública municipal: 
 a) Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família; 
 b) Secretaria de Segurança e Trânsito; 
 c) Secretaria da Saúde; 
 d) Secretaria de Assistência Social; 
 e) Secretaria de Esportes e Lazer; e 
 f) Secretaria da Mulher; e 

  II - da sociedade civil, indicados pelos seguintes órgãos/segmentos: 
 a) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI; 
 b) Pastoral da Pessoa Idosa; 
 c) clubes de serviços, associações e outros; 
 d) comunidade acadêmica (faculdades/universidades privadas); e 
 e) comunidade acadêmica (faculdades/universidades públicas). 

  
 § 1º - Os membros titulares e respectivos suplentes serão indicados pelos dirigentes dos órgãos ou 
entidades que representam e designados em ato da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família. 
 
 § 2º - O Comitê Municipal poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas ou 
privadas, bem como especialistas de notório conhecimento e atuação na promoção, proteção e defesa dos direitos da 
pessoa idosa e na temática do envelhecimento, para participação eventual e contributiva nas reuniões. 
 
 § 3º - O Comitê Municipal reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre e, extraordinariamente, 
mediante convocação da Coordenação. 
  
 Art. 6º - O Comitê Municipal apresentará anualmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa o monitoramento do Plano de Ação, acompanhado de relatório complementar, para ciência e acompanhamento. 
 
 Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de 
novembro de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL:  
INFÂNCIA, JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA 
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 DECRETO Nº 1.685, de 13 de novembro de 2025 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2025. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.847, de 27 de novembro de 2024, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2025, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.271.992,09 (dois milhões duzentos e setenta e um mil novecentos e 
noventa e dois reais e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso: 
 I - no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.002 CONTROLADORIA DE CONTROLE INTERNO  
04.124.0002.2012 CONTROLE INTERNO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

670 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
 SUBTOTAL 3.000,00 
03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

08.244.0006.2015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 
RESTAURANTES POPULARES 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.133,61 
03.002 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
 

04.122.0002.2016 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

1080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
 SUBTOTAL 23.133,61 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.001 GABINETE DA SECRETARIA POLÍT. P/ 
INFÂNCIA, JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E 
DES.HUMANO 
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14.243.0015.6051 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

3520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
 SUBTOTAL 7.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.361.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
25% S/ IMPOSTOS 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
22750 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 

MUNICÍPIOS - DRM 
127.455,06 

09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

12.306.0025.6089 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMEI's  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

8210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 SUBTOTAL 177.455,06 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2102 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
10080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.500,00 
27.243.0027.6104 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
10330 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.500,00 
27.811.0027.2106 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES 

ESPORTIVAS / RENDIMENTO 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

10560 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
 SUBTOTAL 35.000,00 
11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 

INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO 

 

20.608.0031.2111 FOMENTO AS ATIVIDADES DAS UNIDADES 
PRODUTIVAS RURAIS - AGRICULTURA 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
10790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.491,00 
 SUBTOTAL 1.491,00 
12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
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12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
18.122.0032.2128 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - MEIO AMBIENTE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
11820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
11990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.698,26 
12.005 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
18.541.0032.2137 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
12850 00078-Fundo Municipal do Meio Ambiente 156.019,51 
 SUBTOTAL 173.717,77 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

04.122.0002.2139 GESTÃO DAS POLITICAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, RURAL E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

12910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 
13.006 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA  
15.452.0039.2154 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

13870 00511-Taxas - Prestação de Serviços 87.886,49 
 SUBTOTAL 96.886,49 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2173 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

17220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 360.000,00 
17230 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
350.000,00 

17240 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

100.000,00 

10.301.0040.2161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
14640 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
400.000,00 

10.305.0043.2178 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
18650 10217-INCENT FINAN PARA O 

ENFRENTAMENTO DA DENGUE RES SESA Nº 
345/2020 

6.258,16 

 SUBTOTAL 1.216.258,16 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0044.2183 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

19240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

19250 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.300,00 
15.003 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 

RODOVIÁRIO 
 

26.122.0045.2184 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

19410 00000-Recursos Ordinários (Livres) 23.700,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
19430 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
15.004 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0002.2188 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

19660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
19690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 
 SUBTOTAL 47.300,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.122.0046.2189 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB 
SEC ASSISTÊNCIA 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

19760 00000-Recursos Ordinários (Livres) 58.300,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
19800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.600,00 
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0046.2207 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

21090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35.350,00 
08.243.0046.6199 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

ORÇAMENTO CRIANÇA 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

20460 00000-Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 
08.128.0046.2191 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
 SUBTOTAL 110.750,00 
 TOTAL 1.891.992,09 

 
 II - no orçamento da Fundo Municipal de Trânsito - FMT: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

01 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
01.001 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
26.782.0045.2002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

90 00509-Gerenciamento do Trânsito 380.000,00 
 SUBTOTAL 380.000,00 
 TOTAL 380.000,00 

 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos: 
a) no orçamento da administração direta: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0003.2007 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
 SUBTOTAL 3.000,00 
03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.003 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 

SERVIÇOS GERAIS 
 

04.122.0007.2018 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

1270 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.358,00 



Ano XV Toledo, 14 de novembro de 2025 Edição nº 4545 Página 13 de 91

 

03.004 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

 

04.126.0008.2024 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.775,61 
 SUBTOTAL 23.133,61 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.002 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

14.243.0018.6055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA 
PARA ADOLESCENTES 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

3890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
4040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
 SUBTOTAL 7.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.361.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
25% S/ IMPOSTOS 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
6580 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 

MUNICÍPIOS - DRM 
100,00 

12.306.0024.6077 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

6140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
12.361.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 

25% S/ IMPOSTOS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

6920 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 
MUNICÍPIOS - DRM 

126.276,63 

09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

12.365.0025.6091 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
8500 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 

MUNICÍPIOS - DRM 
1.078,43 

 SUBTOTAL 177.455,06 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
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10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 
LAZER 

 

27.122.0002.2102 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

10070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.500,00 
27.243.0027.6104 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

10300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.500,00 
27.122.0002.2102 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 

POLÍTICAS ESPORTIVAS 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
10120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.460,16 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
10220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 22.539,84 
 SUBTOTAL 35.000,00 
11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 

INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO 

 

20.608.0031.2111 FOMENTO AS ATIVIDADES DAS UNIDADES 
PRODUTIVAS RURAIS - AGRICULTURA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

10820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.491,00 
 SUBTOTAL 1.491,00 
12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
18.542.0033.2132 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CIDERSOP 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

12210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.698,26 
 SUBTOTAL 17.698,26 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

04.122.0002.2139 GESTÃO DAS POLITICAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, RURAL E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
12940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 
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13.004 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA 

 

15.451.0038.2151 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
E CAPELAS MORTUÁRIAS 

 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

13740 00511-Taxas - Prestação de Serviços 32.977,94 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

13760 00511-Taxas - Prestação de Serviços 54.908,55 
 SUBTOTAL 96.886,49 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2173 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

17360 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

350.000,00 

10.301.0040.2161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 
SAÚDE 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

14800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
14820 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
100.000,00 

10.302.0042.2173 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

17460 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
10.302.0042.2174 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

17830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 120.000,00 
10.305.0043.2178 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E ENDEMIAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

18820 10217-INCENT FINAN PARA O 
ENFRENTAMENTO DA DENGUE RES SESA Nº 
345/2020 

6.258,16 

 SUBTOTAL 816.258,16 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.003 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 
RODOVIÁRIO 

 

26.122.0045.2184 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

19370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 47.300,00 
 SUBTOTAL 47.300,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0046.6199 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

ORÇAMENTO CRIANÇA 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
20430 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
08.244.0046.2207 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
21080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 93.650,00 
08.243.0046.6199 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

ORÇAMENTO CRIANÇA 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

20440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.500,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
20450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
08.241.0047.2192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC 

PARA IDOSOS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

20030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.100,00 
08.243.0046.6199 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

ORÇAMENTO CRIANÇA 
 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
20520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
 SUBTOTAL 110.750,00 
 TOTAL 1.335.972,58 

 
b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito - FMT: 

 
Anulação 

Códigos Descrição Valor 
01 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
01.001 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
26.782.0045.2002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

40 00509-Gerenciamento do Trânsito 80.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

110 00509-Gerenciamento do Trânsito 170.000,00 
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26.782.0045.1001 INFRAESTRUTURA PARA TRANSPORTE E 
TRÂNSITO 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
10 00509-Gerenciamento do Trânsito 130.000,00 
 SUBTOTAL 380.000,00 
 TOTAL 380.000,00 

 
 II - no orçamento da administração direta, superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes 
fontes: 
 a) fonte 78 - Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI’s Jd. Concórdia e Vl. Pioneiro, no valor de R$ 
156.019,51 (cento e cinquenta e seis mil e dezenove reais e cinquenta e um centavos); e 
 b) fonte 494 - Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI’s Jd. Concórdia e Vl. Pioneiro, no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 
de novembro de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 
 PORTARIA Nº 693, de 13 de novembro de 2025 
 

Designa Cínthia Regina Brun para exercer a função de gestora das parcerias resultantes 
de processos de Dispensa de Chamamento Público para Organizações da Sociedade Civil. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o artigo 3º da Resolução nº 28, de 6 de outubro de 2011, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 2074/2025/GAB - SMAS, de 12 de novembro de 2025, da 
Secretaria de Assistência Social do Município (Processo SEI nº 01.16.008520/2025-20), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designada Cínthia Regina Brun, Psicólogo I e Diretora do Departamento de Gestão do 
SUAS Municipal, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, para exercer a função de gestora das 
parcerias celebradas em decorrência dos processos de Dispensa de Chamamento Público nºs 001, 002, 003, 004, 
005, 006 e 007/2025, formalizadas através de Termo de Fomento com Organizações da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos que executam Serviços Socioassistenciais tipificados de Proteção Social Básica, Proteção Especial de Média 
e Alta Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Toledo, conforme 
regramento que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 985/2016, e suas alterações, com 
poderes de controle e fiscalização na aplicação de recursos repassados pelo Município às entidades, a título de 
transferências voluntárias. 
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 Parágrafo único - Fica designada Neiva Ana Jurach, Assistente em Administração I, vinculada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social como suplente da gestora designada no caput deste artigo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 
de novembro de 2025. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 
 

 PORTARIA Nº 694, de 13 de novembro de 2025 
 

Altera a Portaria nº 494/2024, que designa a Gestora e a Comissão de Avaliação e 
Monitoramento dos Termos de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, que executam serviços educacionais no Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 1966/2025/SMED, de 12 de novembro de 2025, da 
Secretaria da Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
  Art. 1º - A Portaria nº 494, de 26 de agosto de 2024, que designa a Gestora e a Comissão de Avaliação 
e Monitoramento dos Termos de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que executam 
serviços educacionais no Município de Toledo, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 II - ... 
 ... 
 b) Anderson Soares Magro; 
 c) Cristina Souza Neves Dantas; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 
de novembro de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR  

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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 PORTARIA Nº 695, de 13 de novembro de 2025 
 

Constitui Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias resultantes de processos de Dispensa 
de Chamamento Público para Organizações da Sociedade Civil. 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

  considerando o contido no Ofício nº 2075/2025/GAB - SMAS, de 12 de novembro de 2025, da Secretaria de 
Assistência Social do Município (Processo SEI nº 01.16.008524/2025-16), 
  
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas em decorrência dos 
processos de Dispensa de Chamamento Público nºs 001, 002, 003, 004, 005, 006 e 007/2025, formalizadas através de Termo de 
Fomento com Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos que executam Serviços Socioassistenciais tipificados de 
Proteção Social Básica, Proteção Especial de Média e Alta Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
do Município de Toledo, conforme regramento que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 985/2016, e suas 
alterações, com poderes de controle e fiscalização na aplicação de recursos repassados pelo Município às entidades, a título de 
transferências voluntárias, composta pelos seguintes membros:  
 I - Rachel Lucia Hech, como Presidente;  
 II - Everton Chaves de Maria;  
 III - Franciele de Souza; e 
 IV - Villian Veiss.  
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de novembro 
de 2025. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 
 PORTARIA Nº 696, de 13 de novembro de 2025 
 

Exonera, a pedido, Wallace Henrique Hahn Pereira do cargo de Assistente em Administração I. 
 

 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso 
I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando o contido no Ofício nº 1069/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município, 
e a solicitação formulada pelo Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 49.550, de 9 de outubro de 2025 (Processo SEI nº 
01.06.008586/2025-39), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Wallace Henrique Hahn Pereira do cargo de Assistente em Administração I, 
Grupo Ocupacional A-1, a contar de 17 de novembro de 2025. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de novembro 
de 2025. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 3534, de 12 de novembro de 2025

Concede diárias a servidores(as) públicos(as)
municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da

Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 231/2025, da Secretaria de Esportes e Lazer,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores(as) públicos(as) municipais, a fim de acompanhar atletas/equipes do Município de Toledo durante a participação nos Jogos Abertos do

Paraná – JAP’S – Fase Final – 2ª Etapa, que acontecerá no período de 4 a 7 de dezembro de 2025, na cidade de Campo Mourão/PR, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA      PERÍODO NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR
DAS

DIÁRIAS
(R$)

1 JOZIMAR POLASSO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E
LAZER

***.582.919-** 910571

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 1.200,00

2 MAURO JOSE ANSOLIN DIRETOR DE ESPORTES ***.811.589-** 913681

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 1.050,00

3 GLAUBER ZASSO POSSEBON TÉCNICO DESPORTIVO I ***.447.289-** 748891

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

4 ALTEMIR DA SILVA BALLEN
 

MOTORISTA I ***.236.279-** 876861

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

5 CLEVERSON ADRIANO PORN MOTORISTA I ***.708.129-** 746341

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

6 ODAIR JOSE FATH MOTORISTA I ***.349.239-** 895671

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

7
MARCELO NEVES SANTOS
BIRKHAN

MOTORISTA I ***.731.309-** 876891

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

8 JEAN DIEGO HENRIQUE TURIM TÉCNICO DESPORTIVO I ***.799.509-** 884341

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

9
OSMAIR ALEXANDRE
ZIMMERMANN

TÉCNICO DESPORTIVO I ***.046.259-** 881171

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

10 ANDRE HENRIQUE VAN DE SAND TÉCNICO DESPORTIVO I ***.127.029-** 740731

Saída 5/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

2 500,00

11 LUCAS ANDREY BRIXNER TÉCNICO DESPORTIVO I ***.322.259-** 892291

Saída 4/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

3 750,00

12 REINALDO RAHYN BENTO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA

***.869.649-** 809221/809222

Saída 5/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

2 500,00

13 GIOVANI DA SILVA COELHO TÉCNICO DESPORTIVO I ***.344.079-** 889661

Saída 5/12/2025,

às 6h

Retorno 7/12/2025,

às 22h

2 500,00
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 13/11/2025, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de
2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0044166 e o código CRC D45B26E3.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.10.008387/2025-61 Documento nº 0044166v2
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2025 
OBJETO: Registro de preços, período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, películas, portas e janelas 
de vidro, nos Prédios Públicos e Quartéis do Corpo de Bombeiros do Município de Toledo/PR. “Serão utilizados 
recursos do cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social SUAS conforme regulamenta a Portaria 
MDS nº1.043 de 24/12/2024”. DATA DE ABERTURA: 3 de dezembro de 2025, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 
4.897.515,93 (Quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil, quinhentos e quinze reais e noventa e três centavos). 
 
O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para consulta no link: 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_administracao/mural-de-licitacoes. Demais informações: Depto. 
Compras, Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586 – Centro, Toledo/PR, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-2148, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br 
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO  
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS  

AVISO 
 
ERRATA 
Ref.: Portaria SMAD/DCLC nº 053/2025, de 18 de setembro de 2025 – Autorização de Instauração de Processo 
Administrativo Sancionador 
Publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, edição nº 4479, de 18 de setembro de 2025, a Portaria 
SMAD/DCLC nº 053/2025 apresenta incorreção quanto à grafia do nome de um dos membros da comissão designada, 
portanto: 
 
ONDE SE LÊ: 
GISELI MERCEDES DE SOUZA OLIVEIRA 
LEIA-SE: 
GISELE MERCEDES SOUZA DE OLIVEIRA 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições das referidas portarias. 
Toledo/PR, 13 de novembro de 2025. 
Mariana Shirakura 
Coordenação Técnica dos Procedimentos de Apuração e Aplicação de Sanções Administrativas 
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PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador, torna pública a intenção de realizar 
processo licitatório para registro de preços, nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 116 
do Decreto Municipal nº 722/2023, com vistas à futura e eventual aquisição de bens comuns, conforme 
descrição abaixo: 

• Objeto pretendido: produtos correlatos, conforme especificações técnicas a serem detalhadas no termo 
de referência; 

• Prazo para manifestação de interesse: 8 (oito) dias úteis a contar da publicação desta intenção; 

• Forma de manifestação: As Secretarias interessadas deverão encaminhar manifestação formal de 
interesse à Secretaria de Saúde contendo justificativa da demanda, estimativa de quantitativos e demais 
informações pertinentes, a fim de viabilizar a inclusão como órgãos participantes do certame. 

As manifestações deverão ser enviadas até o término do prazo para o seguinte endereço eletrônico: 
amanda.araldi@toledo.pr.gov.br 

A eventual ausência de manifestação será interpretada como desinteresse em participar do processo 
como órgão participante. 
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PREFEITURA DE TOLEDO 
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

NOTA OFICIAL Nº 11/2025 
PROGRAMA ATLETA NA UNIVERSIDADE 2025 

 
DIVULGAÇÃO DA DESISTÊNCIA DE BENEFICIADO  

 
Em cumprimento às determinações dos Editais nº 01/2025 e 03/2025, do 

Programa Atleta na Universidade, segundo a Lei “R” nº 121/2014 e suas 
alterações, a Comissão de Avaliação e Seleção de Beneficiários do Programa, 
constituída através da Portaria nº 24, de 02 de janeiro de 2025,  

 
Resolve,  

 
TORNAR PÚBLICO:  
 
1. A DESISTÊNCIA do benefício do Programa Atleta na Universidade 2025, 
da atleta JÉSSICA MALACARNE, a partir do mês de novembro de 2025, 
conforme declaração de desistência apresentada.  
 
2. A DESISTÊNCIA do benefício do Programa Atleta na Universidade 2025, 
da atleta MILENE EDUARDA HILDEBRANDE DE SOUZA, a partir do mês de 
novembro de 2025, conforme declaração de desistência apresentada. 

 
3. A DESISTÊNCIA do benefício do Programa Atleta na Universidade 2025, 
da atleta THIERRY HENRY DA SILVEIRA LOPES, a partir do mês de novembro 
de 2025, conforme declaração de desistência apresentada. 
 
4. A DESISTÊNCIA do benefício do Programa Atleta na Universidade 2025, 
da atleta EDUARDO DALLA LIBERA SERAFIN DA CRUZ, a partir do mês de 
novembro de 2025, conforme declaração de desistência apresentada. 
 
5. A CONVOCAÇÃO dos atletas da lista de espera, EDERSON 
RODRIGUES DAVIES, MAURÍCIO RANGEL DE OLIVEIRA COUTO, FLAVIA 
CAROLINE TROLLER E HELENA DOS SANTOS BUSSATTA, para assumir a 
vaga nos termos da lei e do edital, e entregar os dados, impreterivelmente até o 
dia 18/11/2025 às 17h00, na Secretaria de Esportes e Lazer de Toledo.  
 

• No caso de não ter a intenção de assumir a vaga remanescente: 
entregar declaração de desistência até o dia citado. No caso do não 
comparecimento do atleta até a data prevista, será convocado o próximo 
candidato da lista de espera.  
 

• Os dados necessários são: 
• Dados bancários (cópia do cartão contendo nome do Banco, agência, 

n° da conta e operação); 
• Declaração de Treinamento (anexo ao Edital 03/2025); 
• Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino. 
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PREFEITURA DE TOLEDO 
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

 
Toledo/PR, 13 de novembro de 2025.  

 
 

Comissão do Programa Atleta na Universidade 
Portaria nº 24, de 02 de janeiro de 2025 
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EDITAL: RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES HABILITADAS E HOMOLOGADAS PARA SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO DURANTE PROGRAMAÇÃO DO NATAL ENCANTADO 2025 | EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 12/2025  

 
A Comissão Especial de Avaliação e Seleção do Edital de Chamamento Público nº 12/2025 | 

Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços de alimentação e comércio de 
bebidas (não alcoólicas), durante a programação do Natal Encantado de Toledo, em espaços que serão 
disponibilizados no passeio público da Praça Willy Barth no período que compreende as datas de 14 de 
novembro de 2025 (14/11/2025) a 23 de dezembro de 2025 (23/12/2025) — no horário das 19h às 22h, torna 
público as inscrições HABILITADAS e HOMOLOGADAS: 

 
● Inscrições HABILITADAS e HOMOLOGADAS: 

 
FOOD TRUCK 

Proponente Prato Principal 

Juju Lanches Ltda Hambúrguer 

Marlene Dilhemburg Dos Santos Vogel Pastel 

Vanderlei Lopes Da Silva Caldo de Cana 

QUIOSQUES 

Proponente Prato Principal 

Diego Luiz Wagner Cachorro-quente 

Jocelia Martins Pinheiro Shawarma 

Jovana Maria Lahm Sushi 

Leonir Zini Açaí/Sorvete 

Solange Maria Casagrande Espetinho 

Valdelir Cordeiro Dos Santos Açaí/Sorvete 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
Toledo, assinado e datado eletronicamente. 

 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2025 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO | TOLEDO/PR 
 

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Rua Alfredo Paschoal Ruaro, nº 1020, Jardim Porto Alegre, Cep 85907-060 – Toledo/PR 

(45) 3196-2924 - www.toledo.pr.gov.br - deseco@pmt.toledo.pr.gov.br 
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279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAM3860 279270E000093162 29/10/2025 55412

AGU4A28 279270E000093185 27/10/2025 55412

ALA6819 279270E000093165 29/10/2025 55412

ALJ2607 279270E000093178 27/10/2025 55412

ALX7I11 279270E000093130 30/10/2025 55412

AMC1141 279270E000093166 29/10/2025 55412

AOW1J49 279270E000093146 29/10/2025 55412

APN6A20 279270E000093181 27/10/2025 55412

APT1I72 279270E000093169 27/10/2025 55412

APU4309 279270E000093141 30/10/2025 55412

AQB2E41 279270E000093110 01/11/2025 55412

ARF3J41 279270E000093152 29/10/2025 55412

ARF6179 279270E000093175 27/10/2025 55412

ART8H49 279270E000093168 29/10/2025 55412

ASN6E87 279270E000093138 30/10/2025 55412

AUK1I20 279270E000093105 01/11/2025 55412

AWI3E88 279270E000093112 01/11/2025 55412

AWV9459 279270E000093133 30/10/2025 55412

AXH2752 279270E000093156 29/10/2025 55412

AYH8J76 279270E000093191 27/10/2025 55412

AYR9941 279270E000093180 27/10/2025 55412

AYS4F57 279270E000093099 01/11/2025 55412

AYZ2266 279270E000093173 27/10/2025 55412

AZF2A16 279270E000093192 27/10/2025 55412

BAJ3E60 279270E000093114 01/11/2025 55412

BAK7077 279270E000093167 29/10/2025 55412

BBE4805 279270E000093142 30/10/2025 55412

BBI9376 279270E000093109 01/11/2025 55412

BCO2220 279270E000093182 27/10/2025 55412

BDD4J13 279270E000093148 29/10/2025 55412

BEE5E40 279270E000093155 29/10/2025 55412

CAT2414 279270E000093100 01/11/2025 55412

CWC9D51 279270E000093143 30/10/2025 55412

CXL4J35 279270E000093135 30/10/2025 55412

DNW7D83 279270E000093132 30/10/2025 55412

DSF5513 279270E000093102 01/11/2025 55412

EDC2D65 279270E000093179 27/10/2025 55412

EDC2D65 279270E000093158 29/10/2025 55412

EEY7855 279270E000093160 29/10/2025 55412

EGP0964 279270E000093131 30/10/2025 55412

EVL1C25 279270E000093117 01/11/2025 55412

EVL1C25 279270E000093186 27/10/2025 55412

FDH0E05 279270E000093171 27/10/2025 55412

FST7G50 279270E000093107 01/11/2025 55412

FSV7G28 279270E000093116 01/11/2025 55412

FUN9I00 279270E000093128 30/10/2025 55412

HJC2D90 279270E000093129 30/10/2025 55412

ITJ0F39 279270E000093150 29/10/2025 55412

JPH2F47 279270E000093093 01/11/2025 55412

JPH2F47 279270E000093177 27/10/2025 55412

KIZ2H06 279270E000093103 01/11/2025 55412

MAY6E86 279270E000093125 30/10/2025 55412

MDD1601 279270E000093108 01/11/2025 55412

NAG1A11 279270E000093096 01/11/2025 55412

PWM5D99 279270E000093115 01/11/2025 55412

QAE8J71 279270E000093147 29/10/2025 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como 

oferecer defesa da autuação junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 02/01/2026.
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RHA7C35 279270E000093124 30/10/2025 55412

RHH5H58 279270E000093170 27/10/2025 55412

RLD4J80 279270E000093097 01/11/2025 55412

RXV7C19 279270E000093183 27/10/2025 55412

SED6H76 279270E000093195 27/10/2025 55412

SEM4I68 279270E000093123 31/10/2025 55412

SEZ8H53 279270E000093154 29/10/2025 55412

SFA2F32 279270E000093101 01/11/2025 55412

SFJ8H34 279270E000093161 29/10/2025 55412

SFO4B72 279270E000093193 27/10/2025 55412

TAK4I02 279270E000093094 01/11/2025 55412

TBG4C36 279270E000093189 27/10/2025 55412

TBW7I89 279270E000093139 30/10/2025 55412

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AFS2B34 279270K000189744 06/08/2025 57461 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189783 06/08/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189698 05/08/2025 74550 R$ 130.16

FFZ3H68 279270K000189690 05/08/2025 74550 R$ 130.16

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAS1444 279270S000084421 02/11/2025 60503

AAS1444 279270K000198844 09/11/2025 74630

AAS1444 279270S000084297 02/11/2025 60503

AAY9E37 279270S000084260 02/11/2025 60503

ABK2H57 279270K000198819 09/11/2025 74630

ABK4921 279270K000198786 09/11/2025 74550

ABL9H88 279270S000084536 07/11/2025 60503

ABM4H15 279270S000084281 07/11/2025 60503

ACD4E07 279270S000084276 04/11/2025 60503

ACK7204 279270K000198691 08/11/2025 57461

ACW4G97 279270S000084546 07/11/2025 60503

ACZ1522 279270K000198424 05/11/2025 74550

ADI0535 279270K000198410 05/11/2025 74630

ADX1B33 279270S000084429 02/11/2025 60503

ADZ5E04 279270S000084460 04/11/2025 60503

AEK1G03 279270K000198854 10/11/2025 57461

AER1E52 279270K000198610 07/11/2025 74550

AFD4A55 279270S000084238 06/11/2025 60412

AFV0932 279270K000198467 06/11/2025 74550

AFV0932 279270K000198468 06/11/2025 74550

AGE0511 279270K000198900 10/11/2025 74550

AGE4C96 279270K000198472 06/11/2025 74630

AGL7467 279270S000084269 03/11/2025 60503

AGU8D82 279270K000198603 07/11/2025 74550

AHA4I74 279270K000198582 07/11/2025 74550

AHF1J28 279270NIC0068043 21/10/2025 50020

AHG0065 279270S000084345 04/11/2025 60503

AIG0608 279270K000198886 10/11/2025 74550

AIG4E22 279270K000198555 07/11/2025 74550

AII1573 279270K000198700 08/11/2025 74550

AIO0C00 279270S000084237 06/11/2025 60412

AIQ9D65 279270S000084422 02/11/2025 60503

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 02/01/2026  o qual será remetido à JARI para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como 

oferecer defesa da autuação junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 29/12/2025.
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AIR0A50 279270S000084262 02/11/2025 60503

AIR6255 279270K000198866 10/11/2025 74550

AIU6662 279270K000198861 10/11/2025 74550

AIY4B73 279270K000198537 06/11/2025 74630

AJB6A41 279270K000198857 10/11/2025 74550

AJH9D14 279270S000084458 03/11/2025 60503

AJJ2H44 279270S000084508 05/11/2025 60503

AJL6034 279270S000084284 07/11/2025 60503

AJL8H81 279270K000198797 09/11/2025 74550

AKG0071 279270S000084531 06/11/2025 60503

AKH8910 279270K000198836 09/11/2025 74550

AKI4H47 279270NIC0068061 21/10/2025 50020

AKI4H47 279270NIC0068079 21/10/2025 50020

AKK3A95 279270S000084377 01/11/2025 60503

AKO3086 279270S000084274 04/11/2025 60503

AKQ1724 279270S000084258 02/11/2025 60503

AKT6025 279270S000084416 02/11/2025 60503

AKU6I46 279270S000084491 05/11/2025 60503

ALA9504 279270S000084434 03/11/2025 60503

ALD2635 279270S000084241 03/11/2025 60503

ALD6193 279270K000198574 07/11/2025 74630

ALF6A25 279270K000198724 08/11/2025 74550

ALH8F85 279270K000198527 06/11/2025 74550

ALP8068 279270S000084522 06/11/2025 60503

ALW2D47 279270K000198445 05/11/2025 74630

AMC9G24 279270K000198904 10/11/2025 74630

AMD3D83 279270K000198505 06/11/2025 74550

AME1741 279270K000198824 09/11/2025 74630

AME1741 279270K000198522 06/11/2025 74630

AMG4C14 279270K000198707 08/11/2025 74550

AMH1080 279270S000084499 05/11/2025 60503

AMJ8A53 279270K000198681 08/11/2025 74550

AMK1D62 279270K000198640 08/11/2025 74550

AMK1D62 279270K000198635 08/11/2025 74550

AMM5E83 279270S000084239 06/11/2025 60412

AMQ6074 279270K000198554 07/11/2025 74550

AMR6I34 279270S000084273 04/11/2025 60503

AMS0H43 279270K000198546 07/11/2025 74550

AMS4G29 279270K000198609 07/11/2025 74630

AMW0785 279270NIC0068062 21/10/2025 50020

AMW6A33 279270K000198413 05/11/2025 74550

AMZ3571 279270S000084391 01/11/2025 60503

ANC0I26 279270S000084264 02/11/2025 60503

ANC1F01 279270S000084214 05/11/2025 60503

AND1456 279270NIC0068049 21/10/2025 50020

ANE5345 279270S000084443 03/11/2025 60503

ANO6H97 279270NIC0068047 21/10/2025 50020

ANP3444 279270K000198776 09/11/2025 74550

ANW0C94 279270K000198517 06/11/2025 74630

ANW4A03 279270K000198597 07/11/2025 74550

AOC1G19 279270K000198625 08/11/2025 74550

AOE6E70 279270S000084359 06/11/2025 60503

AOF0129 279270K000198727 09/11/2025 74550

AOF6F25 279270K000198443 05/11/2025 74550

AOI7B72 279270S000084375 31/10/2025 60503

AOI8G35 279270K000198876 10/11/2025 74630

AOM8244 279270K000198804 09/11/2025 74550

AON1474 279270S000084209 04/11/2025 60503

AOO1E76 279270K000198701 08/11/2025 74550

AOO2E51 279270S000084390 01/11/2025 60503

AOQ0471 279270S000084299 03/11/2025 60503
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AOT0B81 279270S000084220 06/11/2025 56732

AOZ4D23 279270S000084424 02/11/2025 60503

AOZ9832 279270K000198474 06/11/2025 74550

AOZ9832 279270K000198550 07/11/2025 74630

APC4043 279270K000198605 07/11/2025 74550

APF9544 279270K000198855 10/11/2025 74550

APG0G22 279270K000198713 08/11/2025 74550

APH1619 279270S000084439 03/11/2025 60503

API5F88 279270K000198770 09/11/2025 74550

APK8080 279270S000084540 07/11/2025 60503

APL1046 279270S000084532 07/11/2025 60503

APL4F07 279270S000084381 01/11/2025 60503

APL7G96 279270S000084446 03/11/2025 60503

APM6H33 279270K000198586 07/11/2025 74550

APN0E24 279270K000198444 05/11/2025 74550

APR5F34 279270S000084204 02/11/2025 60503

APR8548 279270S000084387 01/11/2025 60503

APR9B76 279270K000198715 08/11/2025 74550

APV4931 279270NIC0068091 21/10/2025 50020

APX3G99 279270S000084341 03/11/2025 60503

APY2C75 279270S000084219 06/11/2025 56732

AQA4339 279270K000198614 07/11/2025 74710

AQD5J78 279270S000084217 06/11/2025 60503

AQD6D69 279270S000084308 04/11/2025 60503

AQD9090 279270K000198448 05/11/2025 74550

AQE6G73 279270K000198525 06/11/2025 74550

AQE7768 279270NIC0068075 21/10/2025 50020

AQF2810 279270S000084496 05/11/2025 60503

AQF2810 279270S000084257 02/11/2025 60503

AQG7480 279270S000084462 04/11/2025 60503

AQH8077 279270S000084550 01/11/2025 60503

AQK3H63 279270S000084427 02/11/2025 60503

AQT7036 279270K000198455 05/11/2025 74550

AQT9193 279270K000198873 10/11/2025 74550

AQW3899 279270S000084433 02/11/2025 60503

AQZ8C03 279270S000084261 02/11/2025 60503

ARB3577 279270S000084294 02/11/2025 60503

ARC6410 279270K000198421 05/11/2025 74550

ARK5J69 279270S000084270 03/11/2025 60503

ARL4C96 279270K000198487 06/11/2025 74550

ARL4C96 279270K000198796 09/11/2025 74550

ARN0H14 279270K000198611 07/11/2025 74550

ARN4G40 279270K000198710 08/11/2025 74550

ARN6211 279270S000084213 05/11/2025 60503

ARN6211 279270K000198602 07/11/2025 74550

ARO4575 279270K000198667 08/11/2025 74550

ARO7481 279270S000084560 06/11/2025 60503

ARP7078 279270K000198623 08/11/2025 74550

ARP9C06 279270K000198693 08/11/2025 74550

ARQ5710 279270S000084448 03/11/2025 60503

ARR5619 279270S000084441 03/11/2025 60503

ARS6B32 279270S000084511 06/11/2025 56732

ART8219 279270S000084505 05/11/2025 60503

ARU6G62 279270K000198573 07/11/2025 74550

ARV8I09 279270S000084525 06/11/2025 60503

ARZ2C20 279270K000198859 10/11/2025 74550

ARZ6D03 279270K000198762 09/11/2025 74550

ASC0C69 279270S000084232 04/11/2025 60412

ASM0863 279270K000198862 10/11/2025 74550

ASM6B01 279270S000084279 06/11/2025 60503

ASM7554 279270K000198709 08/11/2025 74550
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ASM7554 279270K000198458 05/11/2025 74550

ASN9936 279270K000198531 06/11/2025 74550

ASP8498 279270K000198540 07/11/2025 74630

ASR1H08 279270K000198783 09/11/2025 74550

ASR5640 279270S000084231 04/11/2025 60412

ASS0106 279270S000084349 05/11/2025 60503

ASU2J22 279270K000198643 08/11/2025 74550

ASV9H01 279270S000084382 01/11/2025 60503

ASW6D14 279270K000198880 10/11/2025 74550

ASY2C17 279270S000084400 01/11/2025 60503

ASZ0104 279270K000198850 10/11/2025 74550

ATB3882 279270S000084438 03/11/2025 60503

ATC6C33 279270K000198666 08/11/2025 74550

ATD9A69 279270K000198845 10/11/2025 74550

ATE6904 279270K000198513 06/11/2025 74710

ATE8A26 279270K000198497 06/11/2025 74550

ATJ7G32 279270S000084431 02/11/2025 60503

ATO7E86 279270S000084354 06/11/2025 60503

ATS2584 279270S000084252 01/11/2025 60503

ATW2J57 279270S000084556 04/11/2025 60503

ATW6202 279270S000084538 07/11/2025 60503

ATX7358 279270K000198492 06/11/2025 74550

ATY3G34 279270K000198719 08/11/2025 74550

ATY3G34 279270S000084447 03/11/2025 60503

AUC5258 279270NIC0068093 21/10/2025 50020

AUC6B22 279270S000084524 06/11/2025 60503

AUG8E60 279270S000084351 06/11/2025 60503

AUH1A59 279270K000198559 07/11/2025 74550

AUH4C11 279270K000198759 09/11/2025 74550

AUO3A27 279270K000198624 08/11/2025 74550

AUP1185 279270K000198407 05/11/2025 74550

AUQ1E41 279270NIC0068096 21/10/2025 50020

AUR4E47 279270NIC0068084 21/10/2025 50020

AUT9G65 279270S000084268 03/11/2025 60503

AUX7814 279270K000198879 10/11/2025 74550

AUZ4B99 279270K000198520 06/11/2025 57461

AUZ7230 279270K000198831 09/11/2025 74550

AVG2G14 279270S000084343 04/11/2025 60503

AVG5945 279270S000084221 06/11/2025 56732

AVK2B16 279270S000084396 01/11/2025 60503

AVL1C84 279270K000198794 09/11/2025 74550

AVN0D70 279270NIC0068052 21/10/2025 50020

AVN4B23 279270K000198580 07/11/2025 74550

AVN9147 279270K000198433 05/11/2025 74630

AVN9147 279270K000198509 06/11/2025 74550

AVQ5057 279270K000198639 08/11/2025 74550

AVQ6G73 279270K000198834 09/11/2025 74550

AVR0G27 279270K000198438 05/11/2025 74550

AVW4B54 279270S000084376 31/10/2025 56732

AVW5H93 279270K000198717 08/11/2025 74550

AVX3A83 279270K000198460 05/11/2025 74550

AWF4H24 279270K000198440 05/11/2025 74550

AWI7G66 279270K000198697 08/11/2025 74550

AWK0884 279270K000198684 08/11/2025 74550

AWM8J61 279270S000084222 06/11/2025 60503

AWN4H51 279270K000198514 06/11/2025 57461

AWQ5G89 279270K000198705 08/11/2025 74550

AWS8E43 279270NIC0068074 21/10/2025 50020

AWU5093 279270K000198476 06/11/2025 74550

AWW3516 279270K000198702 08/11/2025 74550

AXA4G29 279270K000198551 07/11/2025 74550
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AXH1H77 279270S000084356 06/11/2025 60503

AXH3935 279270K000198470 06/11/2025 74550

AXH8H63 279270K000198728 09/11/2025 74550

AXJ4916 279270K000198839 09/11/2025 74550

AXJ4916 279270K000198777 09/11/2025 74550

AXJ7D41 279270S000084366 07/11/2025 60503

AXK3741 279270K000198682 08/11/2025 74550

AXK7H99 279270K000198417 05/11/2025 74550

AXL2677 279270K000198846 10/11/2025 74550

AXR8E19 279270S000084459 04/11/2025 60503

AXS6I19 279270K000198826 09/11/2025 74550

AXV6711 279270K000198488 06/11/2025 74550

AXX5554 279270K000198637 08/11/2025 74550

AXZ0I31 279270K000198852 10/11/2025 74550

AXZ6B79 279270NIC0068050 21/10/2025 50020

AYB1E15 279270S000084365 07/11/2025 60503

AYE6C51 279270S000084534 07/11/2025 60503

AYM1B16 279270S000084537 07/11/2025 60503

AYO5518 279270NIC0068065 21/10/2025 50020

AYO6J26 279270S000084389 01/11/2025 60503

AYQ6A86 279270K000198481 06/11/2025 74550

AYS8A05 279270K000198787 09/11/2025 74550

AYU3B32 279270NIC0068054 21/10/2025 50020

AYZ1054 279270NIC0068041 21/10/2025 50020

AZE3462 279270NIC0068051 21/10/2025 50020

AZH3H58 279270NIC0068044 21/10/2025 50020

AZJ0F63 279270S000084466 04/11/2025 60503

AZL5014 279270S000084206 03/11/2025 60503

AZM6J16 279270S000084487 04/11/2025 60503

AZO2D92 279270K000198405 05/11/2025 74550

AZR4C51 279270S000084488 04/11/2025 60503

AZS5785 279270S000084371 01/11/2025 60503

AZU5B96 279270K000198418 05/11/2025 74630

AZY9E87 279270S000084418 02/11/2025 60503

BAA2G90 279270K000198758 09/11/2025 74550

BAF6995 279270K000198479 06/11/2025 74550

BAG0605 279270K000198512 06/11/2025 74630

BAH2D89 279270S000084292 01/11/2025 60503

BAH3661 279270S000084226 31/10/2025 60503

BAI3701 279270K000198649 08/11/2025 57461

BAI4795 279270S000084322 07/11/2025 60503

BAK6157 279270S000084492 05/11/2025 60503

BAL1C56 279270K000198748 09/11/2025 74550

BAN1H51 279270NIC0068069 21/10/2025 50020

BAP1875 279270K000198515 06/11/2025 74550

BAP3B44 279270S000084493 05/11/2025 60503

BAQ1G30 279270K000198502 06/11/2025 74550

BAR0J07 279270S000084265 03/11/2025 60503

BAR5B42 279270K000198533 06/11/2025 74630

BAS9003 279270S000084420 02/11/2025 60503

BAS9E15 279270S000084477 04/11/2025 60503

BAU7C74 279270NIC0068046 21/10/2025 50020

BAW3H61 279270K000198673 08/11/2025 74550

BBA9J30 279270S000084476 04/11/2025 60503

BBC4E12 279270NIC0068083 21/10/2025 50020

BBC4E12 279270NIC0068087 21/10/2025 50020

BBG9G54 279270S000084287 07/11/2025 60503

BBI2E11 279270K000198867 10/11/2025 74550

BBI5H57 279270K000198501 06/11/2025 74550

BBK6170 279270S000084432 02/11/2025 60503

BBL6F29 279270S000084304 04/11/2025 60503
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BBL7H25 279270S000084229 02/11/2025 60412

BBM8D46 279270NIC0068053 21/10/2025 50020

BBO0G84 279270S000084442 03/11/2025 60503

BBO3E45 279270NIC0068080 21/10/2025 50020

BBT2D40 279270S000084289 07/11/2025 60503

BBW4A82 279270S000084450 03/11/2025 60503

BBW7658 279270K000198429 05/11/2025 74550

BBY2522 279270K000198594 07/11/2025 74550

BBY2522 279270K000198648 08/11/2025 74550

BBZ2J45 279270S000084557 04/11/2025 60503

BCF4D57 279270K000198708 08/11/2025 74550

BCG0H50 279270K000198437 05/11/2025 74550

BCJ4986 279270K000198425 05/11/2025 74550

BCK6733 279270S000084350 05/11/2025 60503

BCN6E97 279270K000198500 06/11/2025 74550

BCP7D12 279270S000084405 02/11/2025 60503

BCS9H70 279270S000084485 04/11/2025 60503

BCT8E48 279270S000084324 07/11/2025 60503

BCV4G07 279270K000198627 08/11/2025 74630

BCV4G07 279270K000198805 09/11/2025 74550

BCW3I99 279270S000084201 01/11/2025 60503

BCY1A06 279270S000084465 04/11/2025 60503

BDB6J80 279270S000084346 04/11/2025 60503

BDC1A65 279270K000198752 09/11/2025 74550

BDC6G09 279270K000198792 09/11/2025 74550

BDE8346 279270K000198435 05/11/2025 74550

BDF3D73 279270K000198466 05/11/2025 74550

BDI6769 279270S000084480 04/11/2025 60503

BDK3B69 279270K000198568 07/11/2025 74550

BDP3F91 279270K000198889 10/11/2025 74550

BDS1G30 279270K000198657 08/11/2025 74550

BDU4I28 279270K000198698 08/11/2025 74550

BDV4H33 279270S000084484 04/11/2025 60503

BDY4I72 279270S000084547 07/11/2025 60503

BDZ9J32 279270S000084528 06/11/2025 60503

BED1C13 279270S000084379 01/11/2025 60503

BEG1812 279270S000084425 02/11/2025 60503

BEI5A57 279270K000198773 09/11/2025 74550

BEJ1B97 279270K000198878 10/11/2025 74550

BEJ4B80 279270K000198757 09/11/2025 74550

BEK4C26 279270K000198798 09/11/2025 74710

BEK7B06 279270S000084515 06/11/2025 60503

BEO2H55 279270K000198818 09/11/2025 74550

BEO5858 279270K000198827 09/11/2025 74550

BEP8I04 279270NIC0068067 21/10/2025 50020

BEQ6F99 279270K000198899 10/11/2025 74550

BER8J30 279270NIC0068060 21/10/2025 50020

BEV8I95 279270K000198815 09/11/2025 74550

BEX8I79 279270S000084513 06/11/2025 60503

BPA8747 279270S000084271 04/11/2025 60503

BPJ0A01 279270S000084409 02/11/2025 60503

BPT0933 279270K000198907 10/11/2025 74550

BUE8592 279270K000198651 08/11/2025 74550

BZT0A33 279270K000198765 09/11/2025 74550

CFR6520 279270S000084295 02/11/2025 60503

CFW5B32 279270S000084514 06/11/2025 60503

CGR1634 279270K000198459 05/11/2025 74550

CNV6887 279270K000198653 08/11/2025 74550

COP0H30 279270K000198906 10/11/2025 74550

COY2A78 279270S000084392 01/11/2025 60503

CPJ3I73 279270K000198585 07/11/2025 74550
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CRL2571 279270K000198636 08/11/2025 74550

CWF9332 279270K000198562 07/11/2025 74550

CYX3A05 279270NIC0068042 21/10/2025 50020

CZL1927 279270K000198738 09/11/2025 74550

DAD7454 279270K000198587 07/11/2025 74630

DCY5F13 279270K000198539 07/11/2025 74550

DDE2F77 279270K000198620 08/11/2025 74550

DDN1E83 279270S000084255 02/11/2025 60503

DET3846 279270K000198782 09/11/2025 74550

DFJ1C61 279270S000084361 07/11/2025 60503

DFU5378 279270S000084280 06/11/2025 60503

DIC9F09 279270S000084333 02/11/2025 60503

DQA3B37 279270K000198789 09/11/2025 74550

DRC3A68 279270K000198662 08/11/2025 74550

DRH1736 279270K000198761 09/11/2025 74550

DRN1A51 279270S000084364 07/11/2025 60503

DRO9H37 279270K000198843 09/11/2025 74550

DSF5513 279270K000198699 08/11/2025 74550

DUG4404 279270S000084507 05/11/2025 60503

DXR2719 279270S000084300 03/11/2025 60503

DYJ6G53 279270K000198814 09/11/2025 74630

DZJ7950 279270K000198482 06/11/2025 74550

EAV7B52 279270K000198668 08/11/2025 74550

EBJ0H42 279270S000084498 05/11/2025 60503

EDL9048 279270S000084310 06/11/2025 60503

EFO0I40 279270K000198477 06/11/2025 57461

EHH5I16 279270NIC0068055 21/10/2025 50020

EJK0D73 279270K000198767 09/11/2025 74550

ELP8C11 279270S000084468 04/11/2025 60503

EMC7J30 279270K000198885 10/11/2025 74550

EMF3G21 279270NIC0068059 21/10/2025 50020

EPB2G90 279270K000198414 05/11/2025 74550

EPL6A60 279270K000198542 07/11/2025 74630

EPL6A60 279270K000198541 07/11/2025 74550

EQL0A67 279270NIC0068094 21/10/2025 50020

ERM1713 279270S000084385 01/11/2025 60503

ERT6I13 279270K000198793 09/11/2025 74550

ESI0C87 279270K000198656 08/11/2025 74550

EYC2318 279270K000198543 07/11/2025 74630

FAG5A99 279270S000084509 05/11/2025 60503

FAM9I96 279270K000198841 09/11/2025 74630

FJA1098 279270K000198601 07/11/2025 74550

FNZ1E47 279270K000198676 08/11/2025 74550

FSQ2G20 279270S000084225 07/11/2025 60503

FUC7B84 279270S000084355 06/11/2025 60503

FUK1J13 279270K000198404 05/11/2025 74550

FUR0H90 279270NIC0068057 21/10/2025 50020

FVH3H00 279270S000084282 07/11/2025 60503

FWW5H76 279270S000084290 07/11/2025 60503

FYU3D60 279270S000084467 04/11/2025 60503

FZB2C71 279270S000084436 03/11/2025 60503

GCN2J28 279270S000084402 02/11/2025 60503

GFB2E36 279270NIC0068073 21/10/2025 50020

GOD6A30 279270S000084370 07/11/2025 60503

GOL0J37 279270S000084529 06/11/2025 60503

HJI6G72 279270K000198726 08/11/2025 74550

HJI6G72 279270K000198725 08/11/2025 74630

HNE6431 279270K000198436 05/11/2025 74630

HQG8793 279270K000198447 05/11/2025 57461

HQW4290 279270K000198412 05/11/2025 74550

HQX1669 279270S000084404 02/11/2025 60503
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HSQ7G40 279270S000084374 06/11/2025 60503

HSW0C32 279270S000084469 04/11/2025 60503

HTB8B36 279270K000198895 10/11/2025 74550

ICX9C18 279270S000084254 01/11/2025 60503

IJN8D53 279270K000198908 10/11/2025 57461

IKN1E56 279270K000198721 08/11/2025 74550

IMK1E01 279270K000198446 05/11/2025 74550

INB1246 279270S000084305 04/11/2025 60503

INB9J07 279270S000084244 05/11/2025 60503

INC0G79 279270K000198771 09/11/2025 74710

IOB6471 279270K000198774 09/11/2025 74550

IPF9D28 279270K000198821 09/11/2025 74550

IRA7F65 279270K000198849 10/11/2025 74550

IRX7142 279270S000084228 01/11/2025 60503

ISH4J19 279270K000198860 10/11/2025 74550

ITW8H16 279270S000084535 07/11/2025 60503

IUO7H22 279270S000084393 01/11/2025 60503

IXQ7C03 279270S000084471 04/11/2025 60503

IZK4I76 279270S000084473 04/11/2025 60503

JAQ7E79 279270K000198784 09/11/2025 74550

JBH2G01 279270S000084419 02/11/2025 60503

JGY9C94 279270S000084358 06/11/2025 60503

JNS5607 279270S000084478 04/11/2025 60503

JSE4J77 279270S000084406 02/11/2025 60503

JSE4J77 279270S000084380 01/11/2025 60503

JTT4F33 279270K000198851 10/11/2025 74550

JYK6380 279270K000198884 10/11/2025 74630

JZZ6C32 279270S000084335 02/11/2025 60503

KAP2392 279270S000084408 02/11/2025 60503

KCR2F43 279270K000198864 10/11/2025 57461

KMN4H87 279270K000198473 06/11/2025 57461

KVX9A40 279270K000198720 08/11/2025 74550

KXS2E03 279270K000198763 09/11/2025 74550

KZY4C93 279270S000084288 07/11/2025 60503

LIX8210 279270K000198903 10/11/2025 74550

LJR6960 279270K000198751 09/11/2025 74550

LMF5J11 279270K000198671 08/11/2025 74550

LRA6D94 279270S000084323 07/11/2025 60503

LSH6594 279270K000198749 09/11/2025 74630

LZC1606 279270K000198633 08/11/2025 74550

LZX8644 279270K000198595 07/11/2025 74550

MBE7102 279270K000198599 07/11/2025 57461

MCA0J86 279270K000198687 08/11/2025 74550

MEA4C52 279270K000198615 07/11/2025 74550

MEC0A45 279270K000198420 05/11/2025 74550

MEF7I73 279270K000198890 10/11/2025 74550

MGE7H37 279270S000084551 01/11/2025 60503

MGL3J47 279270K000198538 07/11/2025 74550

MHB9D32 279270S000084329 01/11/2025 60503

MHQ4H56 279270S000084440 03/11/2025 60503

MIU0C63 279270S000084283 07/11/2025 60503

MJF6C58 279270S000084362 07/11/2025 60503

MJH4D05 279270K000198409 05/11/2025 74550

MJN8G92 279270NIC0068070 21/10/2025 50020

MJP8281 279270S000084490 05/11/2025 60503

MJW2C42 279270S000084277 04/11/2025 60503

MKL9E19 279270S000084218 06/11/2025 56732

MLN6H53 279270S000084339 03/11/2025 60503

MME7B37 279270K000198589 07/11/2025 74550

MOA7253 279270K000198722 08/11/2025 74550

MOR1984 279270S000084334 02/11/2025 60503
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MWB6F84 279270K000198593 07/11/2025 74630

NAO1F32 279270K000198572 07/11/2025 74550

NBS1I06 279270S000084549 31/10/2025 60503

NEI4F31 279270K000198650 08/11/2025 74550

NEP8211 279270S000084348 04/11/2025 60503

NJI8H93 279270S000084423 02/11/2025 60503

NOQ5I61 279270S000084298 02/11/2025 60503

NPC9491 279270S000084267 03/11/2025 60503

NRX2G58 279270S000084208 04/11/2025 60503

NXW8D44 279270S000084407 02/11/2025 60503

NZZ3B75 279270S000084245 06/11/2025 60503

OFE9B93 279270K000198718 08/11/2025 74550

OMZ6B15 279270K000198882 10/11/2025 74550

OQZ8C69 279270K000198785 09/11/2025 74550

OTA0437 279270K000198858 10/11/2025 74550

OWI6G66 279270K000198801 09/11/2025 74550

PCL7H12 279270K000198419 05/11/2025 74550

PQP9J36 279270K000198644 08/11/2025 74550

PRK2F94 279270S000084327 01/11/2025 60503

PSN9J35 279270K000198745 09/11/2025 74550

PVC3G21 279270S000084510 06/11/2025 60503

PVM2H27 279270S000084413 02/11/2025 60503

PXH2J81 279270K000198441 05/11/2025 74550

PXI8A65 279270K000198465 05/11/2025 74550

QAF8D44 279270K000198450 05/11/2025 74550

QAG5B08 279270K000198675 08/11/2025 74550

QAN2A92 279270K000198626 08/11/2025 74550

QAQ3B19 279270K000198462 05/11/2025 74550

QAV6H57 279270K000198679 08/11/2025 74550

QCO2H95 279270K000198608 07/11/2025 74550

QCR7E97 279270S000084489 05/11/2025 60503

QHN7C81 279270K000198678 08/11/2025 74630

QHP5917 279270K000198680 08/11/2025 74630

QHU3A17 279270NIC0068082 21/10/2025 50020

QJO5B08 279270K000198483 06/11/2025 74550

QJZ0H77 279270K000198893 10/11/2025 74550

QKM1C99 279270K000198566 07/11/2025 74550

QMU3I46 279270NIC0068064 21/10/2025 50020

QOP2F88 279270K000198881 10/11/2025 74550

QQA3F73 279270K000198439 05/11/2025 74550

QSR7F01 279270K000198529 06/11/2025 74550

QUE2H66 279270S000084388 01/11/2025 60503

QUV9D74 279270K000198454 05/11/2025 74550

QVE8D32 279270S000084224 07/11/2025 60503

QXG6B39 279270S000084394 01/11/2025 60503

QZR7G26 279270K000198891 10/11/2025 74550

RAY1I09 279270K000198491 06/11/2025 74550

RCH0C40 279270K000198902 10/11/2025 74550

RCJ3F92 279270K000198791 09/11/2025 74550

RDV4E23 279270S000084215 06/11/2025 60503

RDW5E99 279270K000198545 07/11/2025 74550

REB6B29 279270S000084272 04/11/2025 60503

REZ5J56 279270K000198457 05/11/2025 74550

RFI8E36 279270K000198642 08/11/2025 74550

RHA8C26 279270S000084336 03/11/2025 60503

RHB3F43 279270K000198816 09/11/2025 74550

RHF8D81 279270K000198411 05/11/2025 74550

RHG0E30 279270S000084248 01/11/2025 60503

RHH9I98 279270K000198510 06/11/2025 74550

RHI9E63 279270K000198901 10/11/2025 74550

RHL4G21 279270K000198528 06/11/2025 74550
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RHL6H16 279270K000198689 08/11/2025 74550

RHN4C82 279270K000198511 06/11/2025 74550

RHO2H74 279270K000198430 05/11/2025 74550

RHO7H06 279270K000198865 10/11/2025 74550

RHP7C20 279270K000198828 09/11/2025 74550

RHQ0H69 279270NIC0068088 21/10/2025 50020

RHQ5D81 279270K000198799 09/11/2025 74550

RHQ8I88 279270K000198838 09/11/2025 74550

RHR6B08 279270K000198588 07/11/2025 74630

RHR6B08 279270K000198478 06/11/2025 74550

RHV4F58 279270K000198832 09/11/2025 74550

RHV5A89 279270K000198621 08/11/2025 74550

RHX7D27 279270K000198423 05/11/2025 74550

RHZ1D50 279270S000084347 04/11/2025 60503

RLA4B19 279270S000084311 06/11/2025 60503

RLN2I67 279270NIC0068066 21/10/2025 50020

RRI7H23 279270S000084207 04/11/2025 60503

RTD4F10 279270K000198669 08/11/2025 74550

RUG9D64 279270S000084457 03/11/2025 60503

RUS7J49 279270S000084368 07/11/2025 60503

RUY5G64 279270S000084398 01/11/2025 60503

RVE6H75 279270S000084395 01/11/2025 56732

RWH3A77 279270K000198670 08/11/2025 74630

RXT8B30 279270NIC0068077 21/10/2025 50020

SCX6A11 279270K000198714 08/11/2025 74550

SDP1H34 279270K000198659 08/11/2025 74550

SDP2C71 279270S000084541 07/11/2025 60503

SDS1J20 279270S000084278 05/11/2025 60503

SDT2J30 279270S000084314 04/11/2025 60503

SDU3H55 279270S000084428 02/11/2025 60503

SDV5F48 279270S000084456 03/11/2025 60503

SDV8H73 279270NIC0068068 21/10/2025 50020

SDW8J69 279270NIC0068078 21/10/2025 50020

SDW8J69 279270NIC0068058 21/10/2025 50020

SDY6A59 279270S000084285 07/11/2025 60503

SEA1B97 279270NIC0068056 21/10/2025 50020

SEB0F38 279270S000084470 04/11/2025 60503

SEB1F27 279270S000084367 07/11/2025 60503

SEB2C96 279270K000198432 05/11/2025 74630

SEB4E79 279270S000084516 06/11/2025 60503

SED4E14 279270K000198557 07/11/2025 74550

SEF4I91 279270K000198809 09/11/2025 74550

SEF5A22 279270K000198672 08/11/2025 74550

SEG8D76 279270K000198634 08/11/2025 74550

SEJ2G93 279270S000084555 04/11/2025 60503

SEJ8I60 279270S000084399 01/11/2025 60503

SEK6E49 279270S000084411 02/11/2025 60503

SEK7J95 279270K000198756 09/11/2025 74550

SEM2A93 279270K000198600 07/11/2025 74550

SEO2D65 279270K000198503 06/11/2025 74550

SER2D58 279270S000084373 05/11/2025 60503

SER2D58 279270S000084234 05/11/2025 60412

SER7B39 279270S000084475 04/11/2025 60503

SEU4B39 279270S000084481 04/11/2025 60503

SEU4I33 279270K000198571 07/11/2025 74550

SEV2G07 279270S000084275 04/11/2025 60503

SEV2G07 279270S000084455 03/11/2025 60503

SEW4J28 279270K000198558 07/11/2025 74550

SFA2F32 279270S000084291 31/10/2025 60503

SFA2F32 279270S000084301 03/11/2025 60503

SFA5B27 279270K000198426 05/11/2025 74550
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SFA7C74 279270S000084533 07/11/2025 60503

SFB5J50 279270NIC0068086 21/10/2025 50020

SFB9J70 279270K000198556 07/11/2025 74550

SFC9G52 279270S000084444 03/11/2025 60503

SFD4E80 279270K000198480 06/11/2025 74630

SFD9E82 279270K000198485 06/11/2025 74550

SFD9J31 279270S000084527 06/11/2025 60503

SFF0F10 279270NIC0068071 21/10/2025 50020

SFJ0F63 279270K000198507 06/11/2025 57461

SFJ2B31 279270S000084518 06/11/2025 56732

SFJ7F78 279270S000084461 04/11/2025 60503

SFO8C96 279270K000198909 10/11/2025 74550

SIN6H59 279270K000198868 10/11/2025 74550

SIW4E15 279270K000198494 06/11/2025 74550

SPV6B22 279270S000084353 06/11/2025 60503

SPV6B22 279270S000084357 06/11/2025 60503

STB5C93 279270NIC0068081 21/10/2025 50020

STS8F24 279270S000084340 03/11/2025 60503

SVX0A54 279270NIC0068076 21/10/2025 50020

SXN0A52 279270NIC0068063 21/10/2025 50020

SXZ9I85 279270K000198576 07/11/2025 74550

SYG2F16 279270S000084445 03/11/2025 60503

SYY4B52 279270K000198408 05/11/2025 74550

TAI1A69 279270NIC0068089 21/10/2025 50020

TAI8G63 279270S000084523 06/11/2025 60503

TAI8G63 279270S000084501 05/11/2025 60503

TAL2I12 279270S000084369 07/11/2025 60503

TAS6F08 279270K000198617 07/11/2025 74550

TAT7E35 279270K000198461 05/11/2025 74550

TAT7E67 279270K000198750 09/11/2025 74550

TAX3I14 279270K000198442 05/11/2025 57461

TAZ1G26 279270S000084223 07/11/2025 60503

TAZ4E69 279270K000198486 06/11/2025 57461

TBA2G42 279270NIC0068095 21/10/2025 50020

TBA2H49 279270K000198716 08/11/2025 74550

TBA3F15 279270S000084526 06/11/2025 60503

TBF2G97 279270S000084210 04/11/2025 60503

TBG9G20 279270K000198723 08/11/2025 74630

TBN1J05 279270NIC0068048 21/10/2025 50020

TBS5A24 279270K000198456 05/11/2025 74550

TBT4D39 279270K000198833 09/11/2025 74550

TBV3F84 279270K000198607 07/11/2025 74630

TBW7D71 279270S000084497 05/11/2025 60503

TBX6H24 279270S000084249 01/11/2025 60503

TCR1G74 279270K000198452 05/11/2025 74550

TDR3A27 279270K000198775 09/11/2025 74550

TEN3J78 279270NIC0068072 21/10/2025 50020

TEU8B81 279270NIC0068085 21/10/2025 50020

TKI5C18 279270K000198898 10/11/2025 74550

TPL6D23 279270K000198496 06/11/2025 74550

UAT0D71 279270S000084263 02/11/2025 60503

UAT0G32 279270K000198632 08/11/2025 74550

UAT9B52 279270S000084251 01/11/2025 60503

UAT9B52 279270S000084259 02/11/2025 60503

UAU4I17 279270S000084521 06/11/2025 60503

UAV0B94 279270K000198598 07/11/2025 74550

UAV5G69 279270S000084502 05/11/2025 60503

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
ADS6523 279270K000192508 07/09/2025 74550

ADT4D63 279270K000192555 08/09/2025 57461

AGY9I90 279270K000192340 04/09/2025 57461

AMV0038 279270K000192445 06/09/2025 74550

ANR1696 279270K000192270 03/09/2025 74550

AOI3776 279270K000192281 03/09/2025 74550

APU1515 279270K000192312 03/09/2025 74550

APY3H13 279270K000183283 25/05/2025 74550

APZ4491 279270K000192346 04/09/2025 74550

ASP8A70 279270T000199211 03/09/2025 72340 7776709471

ATA5I09 279270K000192535 07/09/2025 74550

ATN3A09 279270K000192305 03/09/2025 74550

ATW9A05 279270K000192520 07/09/2025 74550

AUW3905 279270T000199219 03/09/2025 73400 1573966016

AVA6G79 279270K000192420 05/09/2025 74550

AVI7E36 279270K000192395 05/09/2025 74550

AVZ0E63 279270T000219026 02/09/2025 73400

AXD3H37 279270K000192496 07/09/2025 74550

AXE2B49 279270K000192431 05/09/2025 74550

AXY3B49 279270K000192538 08/09/2025 74550

BAX9714 279270K000192494 07/09/2025 74550

BBE3790 279270K000192382 04/09/2025 74550

BCS2D35 279270K000192461 06/09/2025 74550

BCX2H75 279270K000192505 07/09/2025 74550

BEO3I98 279270K000192408 05/09/2025 74550

BES8J56 279270K000192396 05/09/2025 74550 2534919703

BHH8840 279270T000224029 06/09/2025 55500

CXA8278 279270K000192357 04/09/2025 74550

DAR4274 279270K000192409 05/09/2025 74550

EBL7F58 279270K000192257 03/09/2025 74550

EPC0J28 279270K000192288 03/09/2025 74550

FPB4I75 279270K000192466 06/09/2025 74550

GCG1968 279270K000192469 06/09/2025 74550 6956071957

GRE6H33 279270K000192514 07/09/2025 74550

HZW8719 279270K000192517 07/09/2025 74550

IUS6D28 279270K000192437 05/09/2025 74550 7743793951

IWN5F61 279270K000192290 03/09/2025 74550

JRD7A46 279270K000192498 07/09/2025 74550

MEL7G66 279270K000192525 07/09/2025 74550 4221697409

NFQ7H42 279270K000192521 07/09/2025 74550

QAU2H65 279270K000192245 03/09/2025 74550 5705219555

QAU2H65 279270K000192554 08/09/2025 74550 4347486658

QCJ7F96 279270T000219032 03/09/2025 72340

QIZ1E87 279270K000192446 06/09/2025 74550 6038168345

RAC6I50 279270K000192491 07/09/2025 74550

RHA2A89 279270K000192533 07/09/2025 74550

RHC9A71 279270T000225029 06/09/2025 72340

RHD8C61 279270K000192337 04/09/2025 74550

RHV2C21 279270K000192379 04/09/2025 74550

RTW5H58 279270K000192530 07/09/2025 74550

SEN6H86 279270K000192400 05/09/2025 74550 5605077545

TAL0J84 279270T000226023 01/09/2025 73400

TAN9J62 279270K000192545 08/09/2025 74550 5618818369

TBJ7B59 279270K000192539 08/09/2025 57461 6877238716

TBL8D84 279270K000192234 03/09/2025 74550

TBO1A60 279270T000226028 05/09/2025 56222 4463981190

TBP8F88 279270K000192470 06/09/2025 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra 

a infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 02/01/2026  o qual será remetido à JARI para julgamento. 
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TBS1B32 279270K000192430 05/09/2025 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ABC6680 279270T000226024 03/09/2025 61732 R$ 195.23

ABK1H69 279270T000220028 30/08/2025 66102 R$ 195.23

ADN2H80 279270K000192285 03/09/2025 57461 R$ 130.16

ADN2H80 279270K000192444 06/09/2025 57461 R$ 130.16

ADV9895 279270K000192239 03/09/2025 57461 R$ 130.16

AEB0705 279270T000219011 28/08/2025 51852 R$ 195.23

AFF4D79 279270K000192248 03/09/2025 74550 R$ 130.16

AFX7038 279270E000090848 18/08/2025 55412 R$ 195.23

AGG8593 279270E000090821 18/08/2025 55412 R$ 195.23

AGH7J13 279270E000090799 19/08/2025 55412 R$ 195.23

AGI9307 279270E000090744 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AGS7372 279270E000090729 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AGU2A60 279270E000090745 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AGX8168 279270K000192463 06/09/2025 74550 R$ 130.16

AII3D27 279270E000090805 19/08/2025 55412 R$ 195.23

AIR0A50 279270K000192273 03/09/2025 74550 R$ 130.16

AIZ2120 279270K000192464 06/09/2025 74550 R$ 130.16

AJJ2E83 279270E000090797 19/08/2025 55412 R$ 195.23

AJJ2E83 279270E000090750 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AJQ1990 279270T000208226 29/08/2025 51851 R$ 195.23

AJT4869 279270E000090698 21/08/2025 55412 R$ 195.23

AKF4B60 279270K000192237 03/09/2025 74550 R$ 130.16

AKG8332 279270T000207174 29/08/2025 60412 R$ 195.23

AKM7D88 279270K000192449 06/09/2025 74550 R$ 130.16

AKM7D88 279270K000192399 05/09/2025 74550 R$ 130.16

AKO7E02 279270T000228038 06/09/2025 65992 R$ 293.47

AKS0065 279270K000192350 04/09/2025 57461 R$ 130.16

AKW0774 279270T000208229 01/09/2025 60501 R$ 293.47

AKZ3990 279270K000192274 03/09/2025 74550 R$ 130.16

ALB3D83 279270K000192272 03/09/2025 74630 R$ 195.23

ALB3D83 279270K000192345 04/09/2025 74550 R$ 130.16

ALB3D83 279270K000192410 05/09/2025 74550 R$ 130.16

ALB3D83 279270K000192262 03/09/2025 74710 R$ 880.41

ALB3D83 279270K000192331 04/09/2025 74630 R$ 195.23

ALB3D83 279270K000192427 05/09/2025 74630 R$ 195.23

ALD7A14 279270T000220029 31/08/2025 50610 R$ 880.41

ALD7A14 279270T000220030 31/08/2025 50100 R$ 880.41

ALI7026 279270K000192515 07/09/2025 74550 R$ 130.16

ALJ3H18 279270T000220023 28/08/2025 72340 R$ 130.16

ALK5C29 279270T000227008 28/08/2025 65300 R$ 195.23

ALR5A50 279270K000192527 07/09/2025 74550 R$ 130.16

ALU6I61 279270T000219006 28/08/2025 51851 R$ 195.23

ALY9599 279270E000090727 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AMA1371 279270E000090723 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AMB5A69 279270K000192506 07/09/2025 74550 R$ 130.16

AMB7F62 279270T000226018 29/08/2025 76331 R$ 293.47

AMC7F20 279270K000192228 03/09/2025 74630 R$ 195.23

AMC7F20 279270K000192244 03/09/2025 74550 R$ 130.16

AMR3140 279270E000090712 21/08/2025 55412 R$ 195.23

AMV0B12 279270T000226021 01/09/2025 54870 R$ 195.23

AMZ5E33 279270E000090707 21/08/2025 55412 R$ 195.23

ANF2J39 279270K000192322 04/09/2025 74550 R$ 130.16

ANH8I47 279270E000090757 20/08/2025 55412 R$ 195.23

ANI0H68 279270E000090753 20/08/2025 55412 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 02/01/2026  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ANO4643 279270K000192524 07/09/2025 74550 R$ 130.16

ANO6G60 279270E000090854 11/08/2025 55412 R$ 195.23

ANW0030 279270T000208227 29/08/2025 51851 R$ 195.23

AOQ2352 279270K000192499 07/09/2025 74550 R$ 130.16

AOR7H69 279270T000224023 04/09/2025 51851 R$ 195.23

AOY5H13 279270T000224030 08/09/2025 57380 R$ 293.47

AOZ9832 279270K000192327 04/09/2025 74630 R$ 195.23

APP5388 279270K000192536 07/09/2025 74630 R$ 195.23

AQC8B24 279270T000219034 03/09/2025 52070 R$ 88.38

AQH3695 279270K000192380 04/09/2025 74630 R$ 195.23

AQH9335 279270E000090762 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AQI6I25 279270K000192551 08/09/2025 74550 R$ 130.16

AQK7H68 279270T000226020 01/09/2025 55680 R$ 195.23

AQN9B95 279270T000225018 28/08/2025 72340 R$ 130.16

AQO0A67 279270E000090704 21/08/2025 55412 R$ 195.23

AQP8213 279270T000221034 06/09/2025 65992 R$ 293.47

AQR0F51 279270K000192394 05/09/2025 57461 R$ 130.16

AQZ5H69 279270K000192368 04/09/2025 74550 R$ 130.16

ARA0G78 279270E000090773 20/08/2025 55412 R$ 195.23

ARG1810 279270K000192549 08/09/2025 74550 R$ 130.16

ARH9E29 279270E000090825 18/08/2025 55412 R$ 195.23

ARN4G76 279270T000219022 02/09/2025 60412 R$ 195.23

ARQ8685 279270E000090776 20/08/2025 55412 R$ 195.23

ARU1564 279270E000090849 18/08/2025 55412 R$ 195.23

ARV3399 279270K000192310 03/09/2025 74550 R$ 130.16

ARV3399 279270K000192447 06/09/2025 74630 R$ 195.23

ARX9322 279270T000207178 31/08/2025 65992 R$ 293.47

ASB5B48 279270E000090784 19/08/2025 55412 R$ 195.23

ASB9G20 279270K000192500 07/09/2025 74550 R$ 130.16

ASN0J61 116100T001046085 31/08/2025 54521 R$ 195.23

ASN1261 279270E000090845 18/08/2025 55412 R$ 195.23

ASN9I14 279270E000090846 18/08/2025 55412 R$ 195.23

ASO4E34 279270E000090759 20/08/2025 55412 R$ 195.23

ASO6D98 279270E000090788 19/08/2025 55412 R$ 195.23

AST3H89 279270K000192552 08/09/2025 74550 R$ 130.16

ASY8G62 279270T000224019 04/09/2025 51851 R$ 195.23

ASZ6F04 279270K000192323 04/09/2025 74550 R$ 130.16

ATE6904 279270K000192406 05/09/2025 74550 R$ 130.16

ATE6904 279270K000192339 04/09/2025 74550 R$ 130.16

ATG7B56 279270E000090733 20/08/2025 55412 R$ 195.23

ATG8B05 279270E000090795 19/08/2025 55412 R$ 195.23

ATK1007 279270E000090686 21/08/2025 55412 R$ 195.23

ATK2B19 279270T000219025 02/09/2025 60412 R$ 195.23

ATN6G31 279270K000192487 07/09/2025 74710 R$ 880.41

ATN6G31 279270K000192482 06/09/2025 74710 R$ 880.41

ATO6D67 279270K000192370 04/09/2025 74550 R$ 130.16

ATR3883 279270E000090774 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AUH1H47 279270K000192529 07/09/2025 74550 R$ 130.16

AUO9C74 279270T000219041 07/09/2025 55500 R$ 130.16

AUW2E55 279270E000090833 18/08/2025 55412 R$ 195.23

AUW6E91 279270K000192397 05/09/2025 74550 R$ 130.16

AUX6D19 279270T000227018 29/08/2025 51851 R$ 195.23

AVD0I66 279270E000090751 20/08/2025 55412 R$ 195.23

AVD4A84 279270K000192246 03/09/2025 74630 R$ 195.23

AVD4A84 279270K000192240 03/09/2025 74550 R$ 130.16

AVH5H54 279270E000090853 18/08/2025 55412 R$ 195.23

AVR2I73 279270K000192333 04/09/2025 57461 R$ 130.16

AVU9D60 279270T000221033 05/09/2025 76331 R$ 293.47

AVV8301 279270K000192550 08/09/2025 74550 R$ 130.16

AVX9G00 279270K000192381 04/09/2025 74630 R$ 195.23

AWB2D34 279270K000192388 04/09/2025 74550 R$ 130.16
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AWJ1625 279270T000224017 04/09/2025 76251 R$ 293.47

AWJ2057 279270E000090687 21/08/2025 55412 R$ 195.23

AWL6131 279270E000090830 18/08/2025 55412 R$ 195.23

AWY1E26 279270K000192507 07/09/2025 74550 R$ 130.16

AWZ2166 279270K000192366 04/09/2025 74550 R$ 130.16

AXF2H38 279270NIC0066449 19/08/2025 50020 R$ 586.94

AXN1E52 279270K000192359 04/09/2025 74550 R$ 130.16

AXS1C01 279270T000220022 28/08/2025 72340 R$ 130.16

AXS8J04 279270K000192376 04/09/2025 74550 R$ 130.16

AXU8I36 279270K000192478 06/09/2025 74550 R$ 130.16

AXW7H25 279270K000192238 03/09/2025 57461 R$ 130.16

AXZ0H55 279270K000192334 04/09/2025 74550 R$ 130.16

AYC8C16 279270T000227015 29/08/2025 51851 R$ 195.23

AYG1H88 279270T000219033 03/09/2025 65300 R$ 195.23

AYL3289 279270K000192341 04/09/2025 74550 R$ 130.16

AYL3I46 279270K000192276 03/09/2025 74550 R$ 130.16

AYM0D19 279270E000090823 18/08/2025 55412 R$ 195.23

AYR0B75 279270E000090804 19/08/2025 55412 R$ 195.23

AYS3186 279270K000192542 08/09/2025 57461 R$ 130.16

AYT3E07 279270K000192261 03/09/2025 74550 R$ 130.16

AYV9H52 279270T000227014 29/08/2025 73662 R$ 130.16

AZB1G04 279270T000225020 28/08/2025 72340 R$ 130.16

AZC7J27 279270K000192473 06/09/2025 74550 R$ 130.16

AZE5F37 279270E000090794 19/08/2025 55412 R$ 195.23

AZI2J60 279270K000192349 04/09/2025 74550 R$ 130.16

AZR9H37 279270K000192304 03/09/2025 74630 R$ 195.23

AZT4523 279270E000090819 18/08/2025 55412 R$ 195.23

AZU7F59 279270K000192546 08/09/2025 57461 R$ 130.16

AZW4H91 279270K000192436 05/09/2025 74550 R$ 130.16

AZY0I80 279270T000219016 28/08/2025 51852 R$ 195.23

AZY9E87 279270K000192476 06/09/2025 74550 R$ 130.16

AZZ2C95 279270NIC0066447 19/08/2025 50020 R$ 586.94

BAB9764 279270E000090743 20/08/2025 55412 R$ 195.23

BAG4J38 279270T000207175 29/08/2025 73400 R$ 130.16

BAK2H98 279270K000192311 03/09/2025 74630 R$ 195.23

BAQ3B81 279270E000090768 20/08/2025 55412 R$ 195.23

BAS9A95 279270T000225025 30/08/2025 55411 R$ 195.23

BAS9C30 279270NIC0066446 19/08/2025 50020 R$ 586.94

BAT0G82 279270K000192284 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BAU6F46 279270K000192264 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BAY3H91 279270T000219023 02/09/2025 60412 R$ 195.23

BAZ8C55 279270T000225028 06/09/2025 52070 R$ 88.38

BBH4581 279270E000090789 19/08/2025 55412 R$ 195.23

BBJ5C67 279270T000220031 06/09/2025 54600 R$ 130.16

BBM2691 279270K000192308 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BBN6334 279270T000219018 30/08/2025 61220 R$ 293.47

BBU8A11 279270K000192428 05/09/2025 57461 R$ 130.16

BBU8G31 279270T000225033 07/09/2025 52070 R$ 88.38

BBW5J39 279270CND0000726 11/06/2025 50292 R$ 880.41

BCB9D66 279270NIC0066445 19/08/2025 50020 R$ 586.94

BCC3F45 279270K000192486 07/09/2025 74630 R$ 195.23

BCD1029 279270K000192336 04/09/2025 57461 R$ 130.16

BCD9E55 279270K000192384 04/09/2025 74550 R$ 130.16

BCJ9396 279270T000224032 08/09/2025 73400 R$ 130.16

BCK4450 279270E000090706 21/08/2025 55412 R$ 195.23

BCO3E14 279270E000090837 18/08/2025 55412 R$ 195.23

BCQ2F90 279270K000192227 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BCS9F05 279270E000090681 21/08/2025 55412 R$ 195.23

BCW8C46 279270T000224027 04/09/2025 54100 R$ 130.16

BCY5C51 279270K000192541 08/09/2025 74550 R$ 130.16

BCZ1J22 279270E000090684 21/08/2025 55412 R$ 195.23
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BDA2C25 279270E000090850 18/08/2025 55412 R$ 195.23

BDB1H16 279270K000192471 06/09/2025 74550 R$ 130.16

BDF8F52 279270E000090847 18/08/2025 55412 R$ 195.23

BDH3D35 279270E000090736 20/08/2025 55412 R$ 195.23

BDK5H77 279270K000192320 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BDL9D41 279270K000192263 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BDQ8F11 279270T000219039 04/09/2025 76331 R$ 293.47

BEA9I32 279270E000090815 19/08/2025 55412 R$ 195.23

BEB5C31 279270K000192275 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BEB7I13 279270K000192559 08/09/2025 57461 R$ 130.16

BEC9J53 279270NIC0066448 19/08/2025 50020 R$ 586.94

BEE3B48 279270T000227012 29/08/2025 51851 R$ 195.23

BEF3C20 279270K000192534 07/09/2025 74550 R$ 130.16

BEJ5H31 279270E000090688 21/08/2025 55412 R$ 195.23

BEK1B39 279270E000090827 18/08/2025 55412 R$ 195.23

BEN7E39 279270E000090766 20/08/2025 55412 R$ 195.23

BEO7A10 279270E000090719 21/08/2025 55412 R$ 195.23

BET6H59 279270T000219037 04/09/2025 76331 R$ 293.47

BEU1309 279270E000090715 21/08/2025 55412 R$ 195.23

BEU1309 279270K000192503 07/09/2025 74550 R$ 130.16

BEW0I62 279270K000192459 06/09/2025 74550 R$ 130.16

BEW1613 279270E000090697 21/08/2025 55412 R$ 195.23

BEW2G80 279270K000192347 04/09/2025 74550 R$ 130.16

BOW8E93 279270T000227009 29/08/2025 51851 R$ 195.23

BVM1H10 279270K000192321 03/09/2025 74550 R$ 130.16

BVP9341 279270T000228039 06/09/2025 67261 R$ 195.23

BVP9341 279270T000228041 06/09/2025 51180 R$ 880.41

BVP9341 279270T000228042 06/09/2025 51691 R$ 2934.70

BVP9341 279270T000228043 06/09/2025 65992 R$ 293.47

BVP9341 279270T000228040 06/09/2025 50100 R$ 880.41

CBH7444 279270T000227016 29/08/2025 51851 R$ 195.23

CGM8F49 279270E000090802 19/08/2025 55412 R$ 195.23

CGM8F49 279270E000090741 20/08/2025 55412 R$ 195.23

CHW0744 279270T000225021 28/08/2025 72340 R$ 130.16

CLC9531 279270K000192307 03/09/2025 74550 R$ 130.16

CNC7E44 279270K000192516 07/09/2025 74550 R$ 130.16

CSN4487 279270T000225034 08/09/2025 65992 R$ 293.47

CTJ4620 279270T000219013 28/08/2025 72340 R$ 130.16

CTO4507 279270T000219017 30/08/2025 51851 R$ 195.23

CVD6A29 279270K000192411 05/09/2025 74550 R$ 130.16

CWZ7A50 279270E000090813 19/08/2025 55412 R$ 195.23

DEN6780 279270E000090843 18/08/2025 55412 R$ 195.23

DEN6780 279270E000090705 21/08/2025 55412 R$ 195.23

DJD5C62 279270CND0000725 12/07/2025 50291 R$ 880.41

DJN2C39 279270T000225035 09/09/2025 76331 R$ 293.47

DMO9781 279270T000221030 03/09/2025 76332 R$ 293.47

DMX3I13 279270E000090812 19/08/2025 55412 R$ 195.23

DPN9828 279270E000090748 20/08/2025 55412 R$ 195.23

DQQ3J50 279270E000090809 19/08/2025 55412 R$ 195.23

DSF5513 279270E000090782 19/08/2025 55412 R$ 195.23

DSY1G26 279270T000219021 30/08/2025 51851 R$ 195.23

DUB8B51 279270K000192313 03/09/2025 74550 R$ 130.16

EAV7B52 279270K000192418 05/09/2025 74550 R$ 130.16

EBI6D51 279270T000219009 28/08/2025 72340 R$ 130.16

EBS6661 279270E000090731 20/08/2025 55412 R$ 195.23

EBV3A15 279270T000225032 06/09/2025 72340 R$ 130.16

EEF1229 279270E000090852 18/08/2025 55412 R$ 195.23

EIZ0G70 279270E000090790 19/08/2025 55412 R$ 195.23

EJK5C33 279270K000192425 05/09/2025 74550 R$ 130.16

ELA3F01 279270NIC0066444 19/08/2025 50020 R$ 586.94

EMV3H26 279270E000090822 18/08/2025 55412 R$ 195.23
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ENN2F76 279270T000219040 04/09/2025 76331 R$ 293.47

EOB0I55 279270K000192460 06/09/2025 74550 R$ 130.16

ERL6210 279270K000192251 03/09/2025 74550 R$ 130.16

ETF6736 279270E000090701 21/08/2025 55412 R$ 195.23

EYC2318 279270K000192501 07/09/2025 74550 R$ 130.16

FCL0B56 279270E000090792 19/08/2025 55412 R$ 195.23

FCR1881 279270E000090710 21/08/2025 55412 R$ 195.23

FIB0C73 279270NIC0066451 19/08/2025 50020 R$ 586.94

FJQ2F43 279270E000090841 18/08/2025 55412 R$ 195.23

FJV8J52 279270K000192360 04/09/2025 74630 R$ 195.23

FOC1A20 279270K000192229 03/09/2025 74550 R$ 130.16

FOL4C94 279270K000192377 04/09/2025 74550 R$ 130.16

FPX9I64 279270K000192457 06/09/2025 74550 R$ 130.16

FUL5A17 279270E000090725 20/08/2025 55412 R$ 195.23

FWH8B77 279270K000192286 03/09/2025 74550 R$ 130.16

FYQ9E11 279270K000192458 06/09/2025 74550 R$ 130.16

GAT1F92 279270T000199224 05/09/2025 76251 R$ 293.47

GDZ5G96 279270K000192319 03/09/2025 74550 R$ 130.16

GFK8E49 279270K000192255 03/09/2025 74550 R$ 130.16

GIS0A98 279270E000090826 18/08/2025 55412 R$ 195.23

GIS0A98 279270E000090783 19/08/2025 55412 R$ 195.23

GOL0J37 279270K000192301 03/09/2025 74550 R$ 130.16

HCO7I68 279270K000192249 03/09/2025 74550 R$ 130.16

HJI6G72 279270K000192294 03/09/2025 74550 R$ 130.16

HRE0177 279270K000192419 05/09/2025 74550 R$ 130.16

HRR2006 279270K000192488 07/09/2025 74630 R$ 195.23

HSE2B86 279270E000090721 20/08/2025 55412 R$ 195.23

HTD4I61 279270T000219010 28/08/2025 51851 R$ 195.23

HWT1G25 279270T000208231 02/09/2025 65800 R$ 293.47

HXS7489 279270E000090690 21/08/2025 55412 R$ 195.23

IGS5B05 279270T000224020 04/09/2025 51851 R$ 195.23

IIP2289 279270T000227025 09/09/2025 50450 R$ 293.47

IKC3897 279270K000192390 05/09/2025 74550 R$ 130.16

IKC3897 279270K000192442 06/09/2025 74550 R$ 130.16

ILT4272 279270T000226022 01/09/2025 66371 R$ 195.23

INK4B77 279270E000090694 21/08/2025 55412 R$ 195.23

IOF2C09 279270K000192250 03/09/2025 74550 R$ 130.16

IQV7J41 279270K000192556 08/09/2025 74550 R$ 130.16

JBJ1F90 279270K000192560 08/09/2025 74550 R$ 130.16

JBN1C12 279270K000192454 06/09/2025 74550 R$ 130.16

JFZ4513 279270E000090700 21/08/2025 55412 R$ 195.23

JFZ4513 279270E000090765 20/08/2025 55412 R$ 195.23

JPA9334 279270T000208234 04/09/2025 57200 R$ 195.23

JSY4E33 279270T000227022 03/09/2025 54600 R$ 130.16

JTO2999 279270E000090816 19/08/2025 55412 R$ 195.23

KEH6196 279270K000192548 08/09/2025 74550 R$ 130.16

KFZ7342 279270T000225027 06/09/2025 65480 R$ 130.16

KIT8920 279270T000226019 01/09/2025 51851 R$ 195.23

KPV0I00 279270K000192358 04/09/2025 74550 R$ 130.16

LLG8J31 279270E000090793 19/08/2025 55412 R$ 195.23

LYR3729 279270K000192389 04/09/2025 74550 R$ 130.16

LYR3729 279270K000192531 07/09/2025 74710 R$ 880.41

MAR9207 279270E000090831 18/08/2025 55412 R$ 195.23

MAR9207 279270E000090806 19/08/2025 55412 R$ 195.23

MCL0D36 279270T000225031 06/09/2025 72340 R$ 130.16

MEO7E25 279270K000192441 05/09/2025 74630 R$ 195.23

MEZ1882 279270E000090836 18/08/2025 55412 R$ 195.23

MIB6F16 279270T000227010 29/08/2025 51851 R$ 195.23

MIU0I20 279270E000090770 20/08/2025 55412 R$ 195.23

MJR9E08 279270K000192299 03/09/2025 74550 R$ 130.16

MLC8G24 279270E000090839 18/08/2025 55412 R$ 195.23
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MNF2F65 279270T000208230 02/09/2025 51851 R$ 195.23

MVW3F93 279270E000090693 21/08/2025 55412 R$ 195.23

MVW3F93 279270E000090752 20/08/2025 55412 R$ 195.23

MXC8C36 279270T000221032 05/09/2025 51851 R$ 195.23

NGQ3575 279270K000192332 04/09/2025 74550 R$ 130.16

NJG0732 279270T000228044 06/09/2025 50100 R$ 880.41

NJG0732 279270T000228045 06/09/2025 51180 R$ 880.41

NJG0732 279270T000228046 06/09/2025 65992 R$ 293.47

NPO8J89 279270T000207177 29/08/2025 76331 R$ 293.47

NRW2B48 279270K000192271 03/09/2025 74550 R$ 130.16

NSC6C24 279270T000199222 04/09/2025 61220 R$ 293.47

OAS5C11 279270K000192490 07/09/2025 74630 R$ 195.23

OEZ1H07 279270E000090734 20/08/2025 55412 R$ 195.23

OMH3D27 279270T000220032 06/09/2025 59910 R$ 293.47

OPT9467 279270E000090828 18/08/2025 55412 R$ 195.23

OPT9467 279270E000090760 20/08/2025 55412 R$ 195.23

OQV2F51 279270E000090818 19/08/2025 55412 R$ 195.23

OSF2A70 279270K000192254 03/09/2025 74550 R$ 130.16

PBM2A54 279270E000090692 21/08/2025 55412 R$ 195.23

QAZ1C61 279270E000090754 20/08/2025 55412 R$ 195.23

QBS9D54 279270E000090685 21/08/2025 55412 R$ 195.23

QCR7E97 279270E000090696 21/08/2025 55412 R$ 195.23

QHE9D38 279270K000192518 07/09/2025 74550 R$ 130.16

QHV8G53 279270T000225022 29/08/2025 72340 R$ 130.16

QIU8E76 279270CND0000727 08/07/2025 50450 R$ 293.47

QOF4I95 279270K000192230 03/09/2025 74550 R$ 130.16

QPJ6I78 279270E000090824 18/08/2025 55412 R$ 195.23

QPO7B79 279270T000207182 03/09/2025 76331 R$ 293.47

QXT7H89 279270K000192440 05/09/2025 74550 R$ 130.16

RAJ7B23 279270K000192363 04/09/2025 74550 R$ 130.16

RBB6A65 279270K000192509 07/09/2025 74550 R$ 130.16

RCQ5F07 279270K000192392 05/09/2025 74630 R$ 195.23

RDM5A24 279270E000090811 19/08/2025 55412 R$ 195.23

RFE4A90 279270K000192455 06/09/2025 74550 R$ 130.16

RHA8C00 279270E000090720 20/08/2025 55412 R$ 195.23

RHD7B97 279270T000227023 04/09/2025 76251 R$ 293.47

RHD8B24 279270E000090775 20/08/2025 55412 R$ 195.23

RHD8B24 279270E000090791 19/08/2025 55412 R$ 195.23

RHE1H63 279270K000192278 03/09/2025 74550 R$ 130.16

RHE9A91 279270K000192474 06/09/2025 74630 R$ 195.23

RHG4A89 279270NIC0066443 15/08/2025 50020 R$ 390.46

RHG9G11 279270K000192484 06/09/2025 74550 R$ 130.16

RHJ5G35 279270E000090778 20/08/2025 55412 R$ 195.23

RHK1C21 279270K000192268 03/09/2025 74550 R$ 130.16

RHN5B01 279270T000226027 05/09/2025 70561 R$ 293.47

RHO2H55 279270K000192287 03/09/2025 74550 R$ 130.16

RHT8J65 279270K000192543 08/09/2025 74550 R$ 130.16

RHV2B46 279270E000090844 18/08/2025 55412 R$ 195.23

RHV7F31 279270E000090838 18/08/2025 55412 R$ 195.23

RHX7C23 279270E000090730 20/08/2025 55412 R$ 195.23

RLI1J75 279270T000224025 04/09/2025 55411 R$ 195.23

RLO4B62 279270E000090739 20/08/2025 55412 R$ 195.23

RME5I66 279270K000192343 04/09/2025 74550 R$ 130.16

RMS6F18 279270K000192504 07/09/2025 74630 R$ 195.23

RUT7J39 279270K000192260 03/09/2025 74550 R$ 130.16

RVD2J15 279270K000192493 07/09/2025 74630 R$ 195.23

RVW9D36 279270K000192324 04/09/2025 74550 R$ 130.16

RYB3G44 279270K000192414 05/09/2025 74550 R$ 130.16

SCW7B99 279270K000192282 03/09/2025 74630 R$ 195.23

SED4J45 279270K000192492 07/09/2025 74630 R$ 195.23

SEF5H34 279270K000192443 06/09/2025 74550 R$ 130.16
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SEJ2H70 279270K000192293 03/09/2025 74550 R$ 130.16

SEM2F26 279270E000090713 21/08/2025 55412 R$ 195.23

SEN9F85 279270K000192298 03/09/2025 74550 R$ 130.16

SEP2E14 279270K000192439 05/09/2025 74550 R$ 130.16

SET4A92 279270T000224015 29/08/2025 76332 R$ 293.47

SEV0B39 279270T000219036 03/09/2025 72340 R$ 130.16

SEY5J95 279270T000219027 02/09/2025 60412 R$ 195.23

SEZ8H53 279270E000090691 21/08/2025 55412 R$ 195.23

SEZ8H53 279270E000090772 20/08/2025 55412 R$ 195.23

SFE3A54 279270T000227024 04/09/2025 55250 R$ 130.16

SFE8I52 279270K000192269 03/09/2025 74550 R$ 130.16

SFF2C69 279270E000090695 21/08/2025 55412 R$ 195.23

SFI3I79 279270E000090807 19/08/2025 55412 R$ 195.23

SIQ4B92 279270E000090798 19/08/2025 55412 R$ 195.23

SXK6D53 279270K000192398 05/09/2025 74630 R$ 195.23

SYY4B52 279270K000192544 08/09/2025 74550 R$ 130.16

TAL7B51 279270K000192233 03/09/2025 74550 R$ 130.16

TAN9J63 116100T003072853 29/08/2025 54522 R$ 195.23

TAP6B49 279270T000199220 04/09/2025 54790 R$ 130.16

TAS1B20 279270NIC0066450 19/08/2025 50020 R$ 586.94

TAW5G99 279270K000192232 03/09/2025 74550 R$ 130.16

TAW9I31 279270K000192456 06/09/2025 74550 R$ 130.16

TBA9F83 279270K000192373 04/09/2025 74630 R$ 195.23

TBD4D95 279270K000192256 03/09/2025 74550 R$ 130.16

TBF8H12 279270K000192259 03/09/2025 74550 R$ 130.16

TBM8J85 279270T000220026 29/08/2025 76332 R$ 293.47

TBO1G56 279270K000192315 03/09/2025 74630 R$ 195.23

TBO3I68 279270K000192296 03/09/2025 74550 R$ 130.16

TBT4D39 279270K000192566 08/09/2025 74630 R$ 195.23

TBV9H52 279270T000219024 02/09/2025 76331 R$ 293.47

TKH3H01 279270K000192314 03/09/2025 74630 R$ 195.23

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
ACG8736 279270K000191686 28/08/2025 74550 4814312343

AGP6118 279270K000191957 31/08/2025 74550

AIQ2D62 279270K000191870 30/08/2025 74550 4388692861

AJM8J94 279270K000191965 31/08/2025 74550

AKN5C52 279270K000191847 30/08/2025 74550 566931608

AKS1301 279270K000191972 31/08/2025 74550

ANL9J46 279270K000192018 31/08/2025 74550

AOP5H66 279270K000192169 02/09/2025 74550

APW1758 279270K000191765 29/08/2025 74550

AQG7H57 279270K000192198 02/09/2025 74550

AQY5082 279270K000192221 02/09/2025 74550 7538628637

ARG5J15 279270K000191618 28/08/2025 74550

ASH9D88 279270K000191971 31/08/2025 74550 5515271052

ASS5816 279270K000191998 31/08/2025 74550

ASW3D92 279270K000191666 28/08/2025 74550

ATB8J44 279270K000191757 29/08/2025 74550

ATO9G91 279270K000191812 30/08/2025 74550

AUM6C22 279270K000191888 30/08/2025 74550

AWP5G83 279270K000192002 31/08/2025 74550 5298373007

AXA3721 279270K000192071 01/09/2025 74550

AXE5421 279270K000191630 28/08/2025 74550 8025240228

AXF4B38 279270K000191802 30/08/2025 74550

AXJ7809 279270K000191742 29/08/2025 74550

AXS5F14 279270K000192000 31/08/2025 74550 1463497343

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra 

a infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 29/12/2025  o qual será remetido à JARI para julgamento. 
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AYI9D09 279270K000191950 31/08/2025 74550

AYK2C78 279270K000192009 31/08/2025 74550

AZB7I75 279270K000192021 31/08/2025 74550

AZM7F94 279270K000191896 30/08/2025 74550

AZX5C74 279270K000191916 31/08/2025 74550

BAD3H37 279270K000191724 29/08/2025 74550

BAM5248 279270K000191854 30/08/2025 74550

BBK6010 279270K000191949 31/08/2025 74550

BCG5I86 279270K000192068 01/09/2025 74550

BCP6J86 279270K000191983 31/08/2025 74550

BCV7I67 279270K000192078 01/09/2025 74550

BCY1G40 279270K000192199 02/09/2025 74550 4450778342

BEI9B29 279270K000191652 28/08/2025 74550

BER6F21 279270K000192186 02/09/2025 74550

BET2H42 279270K000191737 29/08/2025 74550

BEV9E87 279270K000191693 28/08/2025 74550

DKQ4I48 279270K000192043 01/09/2025 74550

DOZ1D11 279270K000191792 30/08/2025 74550

DVL3862 279270K000191931 31/08/2025 74550

EHF3H87 279270K000191985 31/08/2025 74550

ENH6974 279270K000191928 31/08/2025 74550

ETY6C56 279270K000191938 31/08/2025 74550 7948681020

EXT3A99 279270K000191680 28/08/2025 74550

FYW9I75 279270K000192024 31/08/2025 74550

GIV0I03 279270K000191994 31/08/2025 74550

GJV2B33 279270K000191822 30/08/2025 74550

GZP7383 279270K000191832 30/08/2025 74550

HFV4617 279270K000191791 30/08/2025 74550

HJY5400 279270K000191796 30/08/2025 74550

IGV6I17 279270K000191807 30/08/2025 74550

ITQ5A30 279270K000191834 30/08/2025 74550

MDH5H42 279270K000191655 28/08/2025 74550 1406622237

MHR7B69 279270K000191960 31/08/2025 74550 6158484856

MKV3E07 279270K000191626 28/08/2025 74550

NQC0707 279270K000192006 31/08/2025 74550 7961259583

OEL1G12 279270K000191868 30/08/2025 74550

PQQ4G30 279270K000192211 02/09/2025 74550

PZI3F21 279270K000192050 01/09/2025 74550

QAS5A09 279270K000192130 01/09/2025 74550

QHY9E14 279270K000191815 30/08/2025 74550 2867566942

QLB6C20 279270K000192051 01/09/2025 74550

RHI8H72 279270K000191859 30/08/2025 74550

RHR1J60 279270K000191975 31/08/2025 74550

RHS0I97 279270K000191771 29/08/2025 74550

SDU6C14 279270K000191730 29/08/2025 74550

SDY4C33 279270K000191621 28/08/2025 74550

SEA1C19 279270K000191966 31/08/2025 74550

SEC1A29 279270K000191851 30/08/2025 74550

SEJ9C62 279270K000191800 30/08/2025 74550

SFI5B78 279270K000192215 02/09/2025 74550 2000214355

SMF3D78 279270K000192168 02/09/2025 74550

TBG0C54 279270K000191881 30/08/2025 74550

TBH5F34 279270K000191967 31/08/2025 74550

TBV3I51 279270K000191810 30/08/2025 74550 4648904720

TBV7H29 279270K000192172 02/09/2025 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 02/01/2026  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AAA9C94 279270K000192117 01/09/2025 74550 R$ 130.16

ABJ6J77 279270K000192148 02/09/2025 74550 R$ 130.16

ABL9D07 279270K000191675 28/08/2025 74630 R$ 195.23

ABW9H45 279270K000191665 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AEH0B04 279270K000192139 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AEX3979 279270K000186041 27/06/2025 74550 R$ 130.16

AEX3979 279270K000186150 28/06/2025 74550 R$ 130.16

AFN0982 279270K000192144 02/09/2025 74630 R$ 195.23

AFN8918 279270K000192150 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AFN8918 279270K000192173 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AFN8918 279270K000191741 29/08/2025 74630 R$ 195.23

AGR7368 279270K000191814 30/08/2025 74630 R$ 195.23

AGR7368 279270K000192207 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AGY2F94 279270K000191954 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AHK5E53 279270K000191926 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AHK5E53 279270K000191826 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AHW4032 279270K000191929 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AIH6G11 279270K000192016 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AIH6G11 279270K000191734 29/08/2025 74630 R$ 195.23

AII4098 279270K000191704 29/08/2025 74550 R$ 130.16

AIL6G97 279270K000191910 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AIL6G97 279270K000191850 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AIL9B14 279270K000191842 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AIM4I62 279270K000191674 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AIR2C20 279270K000191689 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AJH0607 279270K000192041 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AJL9H43 279270K000192201 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AJS1A42 279270K000192208 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AJX1390 279270K000191845 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AJZ0306 279270K000191988 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AKC7622 279270K000191625 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AKD8755 279270K000191856 30/08/2025 74630 R$ 195.23

AKE9J68 279270K000191890 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AKG1456 279270K000191844 30/08/2025 74630 R$ 195.23

AKJ3J35 279270K000191697 28/08/2025 74630 R$ 195.23

AKL7B97 279270K000191992 31/08/2025 74550 R$ 130.16

ALB3D83 279270K000192219 02/09/2025 74710 R$ 880.41

ALJ0030 279270K000192106 01/09/2025 74550 R$ 130.16

ALU7843 279270K000192119 01/09/2025 74550 R$ 130.16

AMB5A69 279270K000191642 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AMB7E75 279270K000192196 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AME2I85 279270K000191788 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AMQ6074 279270K000191721 29/08/2025 74550 R$ 130.16

AMS0582 279270K000191948 31/08/2025 74550 R$ 130.16

ANO2332 279270K000191958 31/08/2025 74630 R$ 195.23

ANO6A45 279270K000191933 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AOF5F53 279270K000191669 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AOG2G92 279270K000191874 30/08/2025 74630 R$ 195.23

AOP6F68 279270K000192093 01/09/2025 74550 R$ 130.16

AOT8964 279270K000191848 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AOX6313 279270K000192058 01/09/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000186032 27/06/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000186098 26/06/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000186099 26/06/2025 74550 R$ 130.16

APL0A68 279270K000191775 29/08/2025 74550 R$ 130.16

APO9717 279270K000191824 30/08/2025 74550 R$ 130.16

APQ4032 279270K000192028 31/08/2025 74550 R$ 130.16

APR9B76 279270K000192115 01/09/2025 74550 R$ 130.16

AQB5G82 279270K000191978 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AQI6I25 279270K000192146 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AQK6711 279270K000192183 02/09/2025 74550 R$ 130.16



Ano XV Toledo, 14 de novembro de 2025 Edição nº 4545 Página 50 de 91

AQM7D74 279270K000191684 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AQT0B85 279270K000192209 02/09/2025 74630 R$ 195.23

AQT6445 279270K000191805 30/08/2025 74630 R$ 195.23

ARA8702 279270K000191672 28/08/2025 74550 R$ 130.16

ARG3H92 279270K000191738 29/08/2025 74550 R$ 130.16

ARG5437 279270K000191795 30/08/2025 74630 R$ 195.23

ARG5437 279270K000192217 02/09/2025 74550 R$ 130.16

ARJ0737 279270K000192141 02/09/2025 74550 R$ 130.16

ARK0I82 279270K000191877 30/08/2025 74550 R$ 130.16

ARK4F86 279270K000191785 30/08/2025 74630 R$ 195.23

ARV3399 279270K000192214 02/09/2025 74550 R$ 130.16

ARV3399 279270K000191797 30/08/2025 74550 R$ 130.16

ARZ7279 279270K000191907 30/08/2025 74550 R$ 130.16

ASC4265 279270K000192102 01/09/2025 74550 R$ 130.16

ASN3E90 279270NIC0066437 15/08/2025 50020 R$ 390.46

ASP1C54 279270K000185501 20/06/2025 74550 R$ 130.16

ASP1C54 279270K000185843 24/06/2025 74550 R$ 130.16

ASZ9450 279270K000191897 30/08/2025 74630 R$ 195.23

ATA6C82 279270K000185662 22/06/2025 74550 R$ 130.16

ATA8C28 279270K000191622 28/08/2025 74550 R$ 130.16

ATE6904 279270K000191900 30/08/2025 74550 R$ 130.16

ATE6904 279270K000192089 01/09/2025 74550 R$ 130.16

ATE6904 279270K000192075 01/09/2025 74630 R$ 195.23

ATE6904 279270K000191745 29/08/2025 74550 R$ 130.16

ATE6904 279270K000192191 02/09/2025 74630 R$ 195.23

ATF8J72 279270K000192056 01/09/2025 74550 R$ 130.16

ATF8J72 279270K000192055 01/09/2025 74550 R$ 130.16

ATG4120 279270K000191893 30/08/2025 74550 R$ 130.16

ATN6G31 279270K000191905 30/08/2025 74710 R$ 880.41

ATN6G31 279270K000191779 30/08/2025 74710 R$ 880.41

ATT7959 279270K000192205 02/09/2025 74550 R$ 130.16

ATX8H60 279270K000191980 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AUI3E67 279270K000192159 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AUJ0975 279270K000191882 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AUJ0975 279270K000191883 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AUN2A26 279270K000191662 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AUP0359 279270NIC0066436 15/08/2025 50020 R$ 390.46

AUT1F31 279270K000191784 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AUW2640 279270K000191653 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AUX7B16 279270K000192081 01/09/2025 74550 R$ 130.16

AVB9J52 279270K000191943 31/08/2025 74630 R$ 195.23

AVE2G77 279270K000191969 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AVH4218 279270K000191766 29/08/2025 74630 R$ 195.23

AVH5J83 279270K000192027 31/08/2025 74630 R$ 195.23

AVK7377 279270K000192149 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AVL0A14 279270K000191720 29/08/2025 57461 R$ 130.16

AVL5I87 279270K000192088 01/09/2025 74550 R$ 130.16

AVL9B34 279270K000192101 01/09/2025 74550 R$ 130.16

AVM8J24 279270K000191616 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AVM8J24 279270K000191698 29/08/2025 74630 R$ 195.23

AVM8J24 279270K000192142 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AVP3E48 279270K000191979 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AWA2181 279270K000191946 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AWB2D34 279270K000191692 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AWC0I85 279270K000192090 01/09/2025 74630 R$ 195.23

AWC5G13 279270K000191719 29/08/2025 74550 R$ 130.16

AWE6J99 279270K000191722 29/08/2025 74550 R$ 130.16

AWK0D76 279270K000191865 30/08/2025 74630 R$ 195.23

AWT1E47 279270K000192022 31/08/2025 74630 R$ 195.23

AWV6F55 279270K000192167 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AWX1E77 279270K000191676 28/08/2025 74550 R$ 130.16
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AXG1E31 279270K000192086 01/09/2025 57461 R$ 130.16

AXO4530 279270K000191811 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AXW6034 279270K000191761 29/08/2025 74550 R$ 130.16

AXW6034 279270K000191924 31/08/2025 74630 R$ 195.23

AXY7F81 279270K000191694 28/08/2025 74550 R$ 130.16

AYC2786 279270K000192178 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AYN0E31 279270K000191620 28/08/2025 74630 R$ 195.23

AYP7A47 279270K000192223 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AYV7240 279270K000191736 29/08/2025 74550 R$ 130.16

AYX2B33 279270K000192038 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AYY6399 279270K000192037 31/08/2025 74550 R$ 130.16

AZA8632 279270NIC0066430 15/08/2025 50020 R$ 390.46

AZG5386 279270K000191997 31/08/2025 74630 R$ 195.23

AZM0645 279270K000191638 28/08/2025 74630 R$ 195.23

AZN2613 279270K000191864 30/08/2025 74550 R$ 130.16

AZV4F72 279270K000192180 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AZW4H91 279270K000192179 02/09/2025 74550 R$ 130.16

AZW4H91 279270K000191682 28/08/2025 74550 R$ 130.16

BAE6J08 279270K000192200 02/09/2025 74550 R$ 130.16

BAL5I04 279270K000192212 02/09/2025 57461 R$ 130.16

BAQ1A94 279270K000191649 28/08/2025 74550 R$ 130.16

BAQ8196 279270K000191645 28/08/2025 74550 R$ 130.16

BAV1244 279270K000192126 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BAW6A09 279270K000191753 29/08/2025 74550 R$ 130.16

BAW9A02 279270K000192109 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BAX0E39 279270K000191634 28/08/2025 57461 R$ 130.16

BBH1E68 279270NIC0066435 15/08/2025 50020 R$ 390.46

BBJ9344 279270K000191833 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BBT2D36 279270K000192184 02/09/2025 74630 R$ 195.23

BBU8A11 279270K000191641 28/08/2025 57461 R$ 130.16

BBV1G83 279270K000192073 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BBV3E62 279270K000191679 28/08/2025 74630 R$ 195.23

BBV8626 279270K000191759 29/08/2025 74550 R$ 130.16

BBX0784 279270K000192175 02/09/2025 57461 R$ 130.16

BBY4E28 279270K000191887 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BCA2B61 279270K000192060 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BCA9301 279270K000191927 31/08/2025 74550 R$ 130.16

BCE3D71 279270K000191809 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BCE7178 279270K000191862 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BCG7389 279270K000191633 28/08/2025 57461 R$ 130.16

BCL0G96 279270K000192059 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BCQ0175 279270K000191885 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BCQ0175 279270K000191892 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BCQ2G75 279270K000192133 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BCT6F41 279270K000191636 28/08/2025 74550 R$ 130.16

BCZ0H48 279270K000192118 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BDA7A64 279270NIC0066433 15/08/2025 50020 R$ 390.46

BDC3H50 279270K000191829 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BDD0D26 279270K000191646 28/08/2025 74550 R$ 130.16

BDD9F98 279270K000191849 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BDE1E77 279270K000191941 31/08/2025 74550 R$ 130.16

BDG4C63 279270K000191632 28/08/2025 57461 R$ 130.16

BDH8I24 279270K000192105 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BDK0F42 279270K000191923 31/08/2025 74630 R$ 195.23

BDK0G84 279270K000192066 01/09/2025 74550 R$ 130.16

BDP3F91 279270K000192160 02/09/2025 74550 R$ 130.16

BDQ1F69 279270K000191671 28/08/2025 74550 R$ 130.16

BDT8A70 279270K000185437 19/06/2025 74550 R$ 130.16

BDV2D40 279270K000191657 28/08/2025 74550 R$ 130.16

BDW6B02 279270K000191944 31/08/2025 74550 R$ 130.16

BEB8D04 279270NIC0066432 15/08/2025 50020 R$ 390.46
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BEG8E90 279270K000192171 02/09/2025 74550 R$ 130.16

BEI3A48 279270K000192005 31/08/2025 74550 R$ 130.16

BEO2A88 279270K000191717 29/08/2025 74550 R$ 130.16

BEO2D45 279270K000184964 14/06/2025 74550 R$ 130.16

BES5H84 279270K000191867 30/08/2025 74550 R$ 130.16

BEY0E60 279270K000191952 31/08/2025 74630 R$ 195.23

BEY2B04 279270K000192049 01/09/2025 74550 R$ 130.16

CKC0350 279270K000192045 01/09/2025 74550 R$ 130.16

CNC5860 279270K000191667 28/08/2025 74550 R$ 130.16

CNZ2398 279270K000192017 31/08/2025 74630 R$ 195.23

CTJ6J59 279270K000191973 31/08/2025 74630 R$ 195.23

CVJ9H91 279270K000192110 01/09/2025 74550 R$ 130.16

CYT4A42 279270K000191898 30/08/2025 74550 R$ 130.16

CYT4A42 279270K000191899 30/08/2025 74630 R$ 195.23

DCB1814 279270K000192079 01/09/2025 74630 R$ 195.23

DFR8G53 279270K000191647 28/08/2025 74550 R$ 130.16

DGW8169 279270K000191673 28/08/2025 74550 R$ 130.16

DOC6A21 279270K000192025 31/08/2025 74550 R$ 130.16

DOS1466 279270K000192072 01/09/2025 74550 R$ 130.16

DWJ5J87 279270K000191901 30/08/2025 74550 R$ 130.16

EAC8E02 279270K000192087 01/09/2025 74550 R$ 130.16

EAT8A82 279270K000191995 31/08/2025 74630 R$ 195.23

EPB4F45 279270K000191855 30/08/2025 74550 R$ 130.16

ERI4D34 279270K000185838 24/06/2025 74550 R$ 130.16

EXM9I69 279270K000192082 01/09/2025 74630 R$ 195.23

EYC2318 279270K000191614 28/08/2025 74630 R$ 195.23

EYK8894 279270K000192204 02/09/2025 74550 R$ 130.16

EZM2I84 279270K000191843 30/08/2025 74550 R$ 130.16

EZO4D57 279270K000191755 29/08/2025 74550 R$ 130.16

EZV9J73 279270K000191937 31/08/2025 74550 R$ 130.16

FCP9D47 279270K000185713 22/06/2025 74550 R$ 130.16

FEI8A42 279270K000192069 01/09/2025 74550 R$ 130.16

FOX4D88 279270K000192210 02/09/2025 74550 R$ 130.16

FPX9I64 279270K000191816 30/08/2025 74550 R$ 130.16

FPX9I64 279270K000192187 02/09/2025 74630 R$ 195.23

FRA5524 279270K000191709 29/08/2025 57461 R$ 130.16

FTZ2A11 279270K000191731 29/08/2025 74550 R$ 130.16

FXL7A24 279270K000192197 02/09/2025 74550 R$ 130.16

GEG0A04 279270K000191819 30/08/2025 74550 R$ 130.16

GEG0A04 279270K000191852 30/08/2025 74550 R$ 130.16

HRE6194 279270K000192004 31/08/2025 74550 R$ 130.16

HSL7221 279270K000192132 01/09/2025 74630 R$ 195.23

HSX9266 279270K000192123 01/09/2025 74550 R$ 130.16

HTA7C71 279270K000192127 01/09/2025 74630 R$ 195.23

HTA7C71 279270K000192153 02/09/2025 74550 R$ 130.16

HTF5364 279270K000192170 02/09/2025 74550 R$ 130.16

ILU4718 279270K000192113 01/09/2025 57461 R$ 130.16

INB0595 279270K000192166 02/09/2025 74630 R$ 195.23

IOF2C09 279270K000192092 01/09/2025 74550 R$ 130.16

IPJ1G03 279270K000192098 01/09/2025 74630 R$ 195.23

IPJ1G03 279270K000192099 01/09/2025 74630 R$ 195.23

IPJ1G03 279270K000191880 30/08/2025 74550 R$ 130.16

IUD2620 279270K000191735 29/08/2025 74550 R$ 130.16

JBW1G48 279270K000191750 29/08/2025 74550 R$ 130.16

JDI9A78 279270K000191635 28/08/2025 74550 R$ 130.16

JDZ0338 279270K000192020 31/08/2025 74550 R$ 130.16

JGS6B74 279270K000191989 31/08/2025 74550 R$ 130.16

JHG7371 279270K000191962 31/08/2025 74550 R$ 130.16

JOD5066 279270K000191778 30/08/2025 74550 R$ 130.16

JRA0901 279270K000192015 31/08/2025 74550 R$ 130.16

JSG7I63 279270K000191648 28/08/2025 74550 R$ 130.16
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JZW2H45 279270K000192032 31/08/2025 74550 R$ 130.16

KAO4300 279270K000191947 31/08/2025 74630 R$ 195.23

KBL7945 279270K000192193 02/09/2025 74550 R$ 130.16

KDO3759 279270K000192008 31/08/2025 74550 R$ 130.16

KFB7675 279270K000191999 31/08/2025 74550 R$ 130.16

KGK0388 279270K000192112 01/09/2025 74550 R$ 130.16

KML9I71 279270K000191732 29/08/2025 74550 R$ 130.16

KMN4H87 279270K000191708 29/08/2025 57461 R$ 130.16

KNW4H11 279270K000191955 31/08/2025 74550 R$ 130.16

KON9H83 279270K000192164 02/09/2025 74550 R$ 130.16

LCB1238 279270K000192104 01/09/2025 74550 R$ 130.16

LKL8010 279270K000191853 30/08/2025 74550 R$ 130.16

LQW8E78 279270K000191914 31/08/2025 74550 R$ 130.16

LVD7861 279270K000185794 23/06/2025 74550 R$ 130.16

MBS0J16 279270K000191699 29/08/2025 74550 R$ 130.16

MCF7G65 279270K000184702 10/06/2025 74550 R$ 130.16

MCF7G65 279270K000185275 17/06/2025 74550 R$ 130.16

MCZ4304 279270K000191678 28/08/2025 74550 R$ 130.16

MGE7C07 279270K000191876 30/08/2025 74550 R$ 130.16

MHY7409 279270K000191780 30/08/2025 74550 R$ 130.16

MIL7A89 279270K000191869 30/08/2025 74550 R$ 130.16

MIL7A89 279270K000192220 02/09/2025 74550 R$ 130.16

MJO1G59 279270K000191615 28/08/2025 74630 R$ 195.23

MLK8C25 279270K000191746 29/08/2025 74550 R$ 130.16

MLR6A86 279270K000192155 02/09/2025 74550 R$ 130.16

MOU1J00 279270K000191837 30/08/2025 74550 R$ 130.16

MVG2D63 279270K000192046 01/09/2025 74550 R$ 130.16

NJR3754 279270K000192100 01/09/2025 74550 R$ 130.16

NKW9H09 279270K000192181 02/09/2025 74630 R$ 195.23

NRF2C63 279270K000191617 28/08/2025 74550 R$ 130.16

OAS4925 279270K000191772 29/08/2025 74550 R$ 130.16

OKF7A96 279270K000191728 29/08/2025 57461 R$ 130.16

OMZ6B15 279270K000192014 31/08/2025 74550 R$ 130.16

OOU8D79 279270K000185116 15/06/2025 74550 R$ 130.16

OOU8D79 279270K000185762 23/06/2025 74550 R$ 130.16

PCE1J49 279270K000192177 02/09/2025 74550 R$ 130.16

PHW9A99 279270K000192154 02/09/2025 74550 R$ 130.16

PIW9C83 279270NIC0066434 15/08/2025 50020 R$ 390.46

PQA3I49 279270K000192158 02/09/2025 74550 R$ 130.16

PRK2713 279270K000192202 02/09/2025 74550 R$ 130.16

PYL3D55 279270K000191866 30/08/2025 74630 R$ 195.23

QCX4C26 279270K000191828 30/08/2025 74550 R$ 130.16

QHD6863 279270K000191650 28/08/2025 74550 R$ 130.16

QHN1A76 279270NIC0066438 15/08/2025 50020 R$ 390.46

QHT7G88 279270K000192224 02/09/2025 74630 R$ 195.23

QHW5I65 279270K000192053 01/09/2025 74550 R$ 130.16

QJH0E46 279270K000192035 31/08/2025 74550 R$ 130.16

QJQ0J23 279270K000191801 30/08/2025 74630 R$ 195.23

QNK1I92 279270K000192216 02/09/2025 74550 R$ 130.16

QPL4J24 279270K000192044 01/09/2025 74550 R$ 130.16

QQB2I54 279270K000192033 31/08/2025 74550 R$ 130.16

QSM0B79 279270K000191723 29/08/2025 74550 R$ 130.16

QTP7D52 279270K000191733 29/08/2025 74550 R$ 130.16

QWI9H06 279270NIC0066429 15/08/2025 50020 R$ 390.46

QWX3B37 279270K000192145 02/09/2025 74550 R$ 130.16

QXZ7I39 279270K000191794 30/08/2025 74550 R$ 130.16

RAC9C06 279270K000192190 02/09/2025 74550 R$ 130.16

RCL7C19 279270K000191986 31/08/2025 74550 R$ 130.16

RFI8F42 279270K000191677 28/08/2025 74550 R$ 130.16

RHC0B23 279270K000191974 31/08/2025 74630 R$ 195.23

RHC7B87 279270K000191930 31/08/2025 74550 R$ 130.16
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RHM3H24 279270K000191823 30/08/2025 74550 R$ 130.16

RHR8F07 279270K000191715 29/08/2025 74550 R$ 130.16

RHV4F03 279270K000191964 31/08/2025 74550 R$ 130.16

RKW2E73 279270NIC0066431 15/08/2025 50020 R$ 390.46

RKW2E73 279270NIC0066439 15/08/2025 50020 R$ 390.46

RKZ7E10 279270K000191984 31/08/2025 74710 R$ 880.41

RLC8B00 279270NIC0066440 15/08/2025 50020 R$ 390.46

RLH7E77 279270K000191629 28/08/2025 74550 R$ 130.16

RMY6B37 279270K000191744 29/08/2025 74550 R$ 130.16

RVD2J15 279270K000192135 02/09/2025 74630 R$ 195.23

RVW9D36 279270K000191793 30/08/2025 74550 R$ 130.16

RVW9D36 279270K000192048 01/09/2025 74550 R$ 130.16

RVY7I31 279270K000191762 29/08/2025 74630 R$ 195.23

RWD3J33 279270K000191991 31/08/2025 74630 R$ 195.23

RYD8C75 279270K000191951 31/08/2025 74550 R$ 130.16

RYL0D40 279270K000191654 28/08/2025 74550 R$ 130.16

SDX2J63 279270K000191659 28/08/2025 74550 R$ 130.16

SEC4C93 279270K000191688 28/08/2025 74550 R$ 130.16

SED2E34 279270K000192125 01/09/2025 74550 R$ 130.16

SEF4I91 279270K000191970 31/08/2025 74550 R$ 130.16

SEF9C55 279270K000191773 29/08/2025 74550 R$ 130.16

SEI2D68 279270K000191920 31/08/2025 74550 R$ 130.16

SEV6A74 279270K000191683 28/08/2025 74630 R$ 195.23

SFE0B45 279270K000191879 30/08/2025 74550 R$ 130.16

SFE1J11 279270K000192012 31/08/2025 74550 R$ 130.16

SFG8I06 279270K000191718 29/08/2025 74550 R$ 130.16

SFI9J12 279270K000192182 02/09/2025 74550 R$ 130.16

SFM2E29 279270K000191711 29/08/2025 74550 R$ 130.16

SFO9H94 279270K000192131 01/09/2025 74550 R$ 130.16

SIU5I58 279270K000192218 02/09/2025 74550 R$ 130.16

SMH4G77 279270K000191942 31/08/2025 74550 R$ 130.16

SWE1H53 279270K000191953 31/08/2025 74550 R$ 130.16

SWE1H53 279270K000191981 31/08/2025 74630 R$ 195.23

SXQ0J77 279270K000191743 29/08/2025 74550 R$ 130.16

TAK0F77 279270K000191884 30/08/2025 74550 R$ 130.16

TAS1H95 279270K000191782 30/08/2025 74630 R$ 195.23

TAU5A28 279270K000192095 01/09/2025 74550 R$ 130.16

TAU7J42 279270K000191968 31/08/2025 74550 R$ 130.16

TAX9I39 279270K000191656 28/08/2025 74550 R$ 130.16

TBE1C69 279270NIC0066428 15/08/2025 50020 R$ 390.46

TBI4D21 279270K000192003 31/08/2025 74550 R$ 130.16

TBJ2D36 279270K000191705 29/08/2025 74550 R$ 130.16

TBN4G84 279270K000191935 31/08/2025 74550 R$ 130.16

TBO3I68 279270K000192213 02/09/2025 74550 R$ 130.16

TBR3A10 279270K000192143 02/09/2025 74550 R$ 130.16

TCL6H68 279270K000191860 30/08/2025 74550 R$ 130.16

TET5E69 279270K000191767 29/08/2025 74550 R$ 130.16

TJG5C14 279270K000191624 28/08/2025 74630 R$ 195.23

TJG5C14 279270K000192165 02/09/2025 74710 R$ 880.41

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AIG3E32 279270T000224204 06/11/2025 51852

AIM6B41 279270T000221122 06/11/2025 65992

AIM6B41 279270T000221123 06/11/2025 51691

AJT2H36 279270T000228165 06/11/2025 76331

AKA1A00 279270T000225110 07/11/2025 51851

AKB7867 279270T000199317 06/11/2025 76331

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como 

oferecer defesa da autuação junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 29/12/2025.



Ano XV Toledo, 14 de novembro de 2025 Edição nº 4545 Página 55 de 91

AKS6I48 279270T000207298 07/11/2025 65992

AKV6221 279270T000228168 07/11/2025 60412

ALG2G80 279270T000199325 06/11/2025 60412

AOK5F33 279270T000199310 05/11/2025 55411

AOV8I71 279270T000224211 06/11/2025 60412

AOZ1021 279270T000225115 07/11/2025 60412

APL8355 279270T000199326 06/11/2025 60412

AQA2127 279270T000220126 04/11/2025 65992

AQA2127 279270T000220125 04/11/2025 50100

AQV9644 279270T000225117 07/11/2025 60412

ARC2E82 279270T000221127 07/11/2025 60501

ARC2E82 279270T000221121 04/11/2025 73400

ARC2F01 279270T000225112 07/11/2025 51851

ARN5413 279270T000220123 03/11/2025 55414

ARO7973 279270T000219151 04/11/2025 55500

ART9054 279270T000219153 06/11/2025 55411

ASE6B86 279270T000220130 04/11/2025 50100

ASE6B86 279270T000220131 04/11/2025 65992

ASF3776 279270T000199324 06/11/2025 60412

AST9F10 279270T000219148 03/11/2025 65992

AST9F10 279270T000227184 03/11/2025 50100

AST9F10 279270T000227185 03/11/2025 51180

ATL4559 279270T000228167 07/11/2025 51851

ATQ6628 279270T000199315 06/11/2025 51851

ATQ6628 279270T000228174 07/11/2025 51851

ATS5C73 279270T000221117 04/11/2025 76331

ATY3G34 279270T000221118 04/11/2025 76331

AUK8173 279270T000228164 06/11/2025 51851

AUR7494 279270T000225109 07/11/2025 60412

AUW8F31 279270T000228171 07/11/2025 54600

AUW9502 279270T000208293 06/11/2025 51851

AVF4E27 279270T000199304 04/11/2025 60412

AVH9706 279270T000203123 06/11/2025 65992

AVS6447 279270T000207295 07/11/2025 60412

AWD0297 279270T000199327 06/11/2025 51851

AWO2H56 279270T000225120 07/11/2025 60412

AWO2H56 279270T000225119 07/11/2025 60412

AXP3764 279270T000225103 06/11/2025 76331

AXW5898 279270T000224210 06/11/2025 51851

AYK8622 279270T000221128 07/11/2025 56731

AYM8A26 279270T000228172 07/11/2025 50100

AYM8A26 279270T000228173 07/11/2025 65992

BAY1697 279270T000208295 06/11/2025 51851

BCO6E06 279270T000221112 04/11/2025 51852

BCT7G70 279270T000220129 04/11/2025 67261

BCT7G70 279270T000220128 04/11/2025 50100

BCT7G70 279270T000220127 04/11/2025 66700

BEK6I82 279270T000207290 07/11/2025 60412

BEP8H19 279270T000207296 07/11/2025 60412

CED6C73 279270T000199318 06/11/2025 51851

CRT6I22 279270T000208294 06/11/2025 76331

DED0E31 279270T000199305 04/11/2025 76331

DKP3112 279270T000199328 07/11/2025 60412

DUA4F83 279270T000199312 05/11/2025 55411

DXX3F16 279270T000199319 06/11/2025 60412

DYA0C74 279270T000221119 04/11/2025 51851

FHJ3A70 279270T000221125 07/11/2025 76331

FMC3E58 279270T000199316 06/11/2025 51851

FPM0H04 279270T000199311 05/11/2025 55411

FUS1J16 279270T000225106 07/11/2025 60412

GER4H65 279270T000226133 05/11/2025 76331
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IRJ6C89 279270T000208291 03/11/2025 73662

JHR0J44 279270T000224216 06/11/2025 60412

JVP2A13 279270T000207292 07/11/2025 60412

JYU7C57 279270T000199308 05/11/2025 51180

JYU7C57 279270T000199307 05/11/2025 50100

JYU7C57 279270T000199309 05/11/2025 65992

KLH4H38 279270T000221114 04/11/2025 51851

MEP6178 279270T000228175 07/11/2025 65992

MGB7500 279270T000199321 06/11/2025 76332

MNJ8878 279270T000225116 07/11/2025 60412

OOM7057 279270T000224205 06/11/2025 51851

OYM3A82 279270T000199323 06/11/2025 60412

PYE4E67 279270T000221110 04/11/2025 51851

PYE4E67 279270T000221109 04/11/2025 76331

QAK1F05 279270T000224214 06/11/2025 60412

QHG1B62 279270T000225105 06/11/2025 65640

RHJ2C42 279270T000225102 04/11/2025 65992

RHL6B45 279270T000226135 05/11/2025 55920

RHT5H70 279270T000225114 07/11/2025 60412

RMR9F53 279270T000226136 05/11/2025 60412

SEW2H61 279270T000219150 04/11/2025 51851

SEW2H61 279270T000219149 04/11/2025 54523

SFO4F78 279270T000226132 03/11/2025 73400

TAM2G93 279270T000228170 07/11/2025 73400

TAV3C58 279270T000221111 04/11/2025 51851

TAW5A91 279270T000207294 07/11/2025 60412

TBW1A92 279270T000225121 07/11/2025 60412

UAS1A14 279270T000220132 06/11/2025 50100

UAS1A14 279270T000220133 06/11/2025 51180

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AFQ3428 279270NIC0068024 18/10/2025 50020

AIL7I20 279270NIC0067984 18/10/2025 50020

AKI5I87 279270NIC0067999 18/10/2025 50020

ANO8A72 279270NIC0068033 18/10/2025 50020

ANQ2179 279270NIC0067987 18/10/2025 50020

APV4931 279270NIC0068014 18/10/2025 50020

AQA6875 279270NIC0068027 18/10/2025 50020

AQX5130 279270NIC0068009 18/10/2025 50020

AVA5255 279270NIC0067974 18/10/2025 50020

AVA5255 279270NIC0067989 18/10/2025 50020

AVC1I64 279270NIC0067979 18/10/2025 50020

AVV7122 279270NIC0067977 18/10/2025 50020

AWG0748 279270NIC0068019 18/10/2025 50020

AWR6E98 279270NIC0068011 18/10/2025 50020

AWR6E98 279270NIC0068022 18/10/2025 50020

AXJ7330 279270NIC0068012 18/10/2025 50020

AXT0C36 279270NIC0068020 18/10/2025 50020

AYJ4285 279270NIC0068031 18/10/2025 50020

BAW0D31 279270NIC0067995 18/10/2025 50020

BBR1185 279270NIC0068006 18/10/2025 50020

BBU8A05 279270NIC0067986 18/10/2025 50020

BCY3H44 279270NIC0068004 18/10/2025 50020

BDI6J24 279270NIC0067991 18/10/2025 50020

BDN3H27 279270NIC0068018 18/10/2025 50020

BDW3E43 279270NIC0068025 18/10/2025 50020

BES9669 279270NIC0067983 18/10/2025 50020

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como 

oferecer defesa da autuação junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 26/12/2025.
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BHN8B82 279270NIC0067972 18/10/2025 50020

EOF7J32 279270NIC0068002 18/10/2025 50020

EVC9H68 279270NIC0067975 18/10/2025 50020

FBX9H05 279270NIC0067990 18/10/2025 50020

FCG0G26 279270NIC0068030 18/10/2025 50020

FIJ4D76 279270NIC0068010 18/10/2025 50020

FSP4I81 279270NIC0068007 18/10/2025 50020

FSP4I81 279270NIC0068013 18/10/2025 50020

FUW3I25 279270NIC0067997 18/10/2025 50020

GJN5F14 279270NIC0067981 18/10/2025 50020

ISS5C46 279270NIC0068003 18/10/2025 50020

ITW4D62 279270NIC0068026 18/10/2025 50020

MKJ7H90 279270NIC0068035 18/10/2025 50020

MLH5E32 279270NIC0067994 18/10/2025 50020

OJH5F96 279270NIC0068008 18/10/2025 50020

OMZ1E10 279270NIC0068029 18/10/2025 50020

PCS9F16 279270NIC0067992 18/10/2025 50020

PZD3992 279270NIC0067980 18/10/2025 50020

RAK8C58 279270NIC0067973 18/10/2025 50020

RCY2H77 279270NIC0068005 18/10/2025 50020

REW2C33 279270NIC0068021 18/10/2025 50020

RHB3E72 279270NIC0067982 18/10/2025 50020

RHI7G84 279270NIC0068015 18/10/2025 50020

RHU8D61 279270NIC0067978 18/10/2025 50020

RNH0G52 279270NIC0067996 18/10/2025 50020

RNH0G52 279270NIC0067998 18/10/2025 50020

RWE6D27 279270NIC0067985 18/10/2025 50020

RYV2D87 279270NIC0068001 18/10/2025 50020

SBA7A05 279270NIC0068000 18/10/2025 50020

SFK9E21 279270NIC0067971 18/10/2025 50020

SFM6B26 279270NIC0068016 18/10/2025 50020

SIJ7D62 279270NIC0068017 18/10/2025 50020

SIZ3G76 279270NIC0068023 18/10/2025 50020

SMH4G77 279270NIC0067976 18/10/2025 50020

STU4E24 279270NIC0067993 18/10/2025 50020

TAL4H73 279270NIC0068028 18/10/2025 50020

TAM4J62 279270NIC0067988 18/10/2025 50020

TBR5G29 279270NIC0068034 18/10/2025 50020

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AFS2B34 279270K000188458 23/07/2025 57461 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189009 29/07/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189541 03/08/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189605 04/08/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000188472 23/07/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189427 02/08/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189106 30/07/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189421 02/08/2025 74550 R$ 130.16

APJ4918 279270K000189540 03/08/2025 74550 R$ 130.16

AWV4J14 279270K000188529 25/07/2025 74550 R$ 130.16

AXZ0G19 279270K000188819 27/07/2025 74550 R$ 130.16

BAM8G66 279270K000188923 28/07/2025 74550 R$ 130.16

MGX8F62 279270K000188691 26/07/2025 74550 R$ 130.16

MJR9E08 279270K000188507 24/07/2025 74550 R$ 130.16

MJR9E08 279270K000188606 25/07/2025 74550 R$ 130.16

MMJ9D25 279270K000189185 31/07/2025 74550 R$ 130.16

SFG6I00 279270K000189486 03/08/2025 74550 R$ 130.16

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 02/01/2026  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 27/2025 
OBJETO: Contratação de empresa, por meio de processo de Compra Direta, para aquisição de materiais elétricos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta. DATA PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS:  até às 23h59 do dia 18 de novembro de 2025, através do e-mail licitacamara@gmail.com - VALOR MÁXIMO: 
R$ 444,2170 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos). O Aviso de Contratação Direta encontra-se à 
disposição para acesso no site https://www.toledo.pr.leg.br/pagina/aviso-de-contratacao-direta Demais informações: Diretoria-
Geral ou Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, 
nº 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 12h e das 14h às 17h. Telefone (45) 
3196-2800 ou e-mail licitacamara@gmail.com - Jair Menoncin Scarpato - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo. 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA  
IGUALDADE RACIAL 

 Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR 
Rua México, 150, Jardim Gisela - (45) 3196-2401 

e-mail: compir.toledo@gmail.co, 

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a adesão e Plano de Ação 
do Município de Toledo à Deliberação nº 
13/2025-CONSEPIR. 

 
O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Toledo - COMPIR, 

órgão consultivo, deliberativo, fiscalizador e articulador das políticas públicas, programas, 
projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racial, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal Nº 2.848/2024, nos termos da Lei nº 12.288/2010 (Estatuto de 
Igualdade Racial), em Reunião Ordinária realizada no dia 13 de novembro de 2025 às 08h30 
no Centro da Juventude do Jardim Coopagro, sito à Rua Pacífico Dezem, 337, Jardim 
Coopagro: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR a adesão do Município de Toledo à Deliberação nº 13/2025-

CONSEPIR, que dispõe sobre o repasse de recursos financeiros aos municípios na 
modalidade fundo a fundo, como cofinanciamento para o Fortalecimento de Políticas de 
Promoção à Igualdade Racial. 
 

Art. 2º – APROVAR o Plano de Ação da Deliberação nº 13/2025-CONSEPIR, 
“fortalecimento de Políticas de Promoção à Igualdade Racial”, conforme apresentado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família. 

 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
. 

 
Toledo, 13 de novembro de 2025. 

 
 

 
ELIANA TEIXEIRA PINTO MASSOLA 

Presidente do COMPIR 
Gestão 2025-2027 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA  
IGUALDADE RACIAL 

 Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR 
Rua México, 150, Jardim Gisela - (45) 3196-2401 

e-mail: compir.toledo@gmail.co, 

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre o Plano Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial (2026-
2029). 

 
O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Toledo - COMPIR, 

órgão consultivo, deliberativo, fiscalizador e articulador das políticas públicas, programas, 
projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racial, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal Nº 2.848/2024, nos termos da Lei nº 12.288/2010 (Estatuto de 
Igualdade Racial), em Reunião Ordinária realizada no dia 13 de novembro de 2025 às 08h30 
no Centro da Juventude do Jardim Coopagro, sito à Rua Pacífico Dezem, 337, Jardim 
Coopagro: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR o Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial (2026-

2029), conforme apresentado pela Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família. 

 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
. 

 
Toledo, 13 de novembro de 2025. 

 
 

 
ELIANA TEIXEIRA PINTO MASSOLA 

Presidente do COMPIR 
Gestão 2025-2027 
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MARIO CÉSAR COSTENARO 
Prefeito do Município de Toledo 

 
LUCIO DE MARCHI 

Vice-Prefeito do Município de Toledo 
 

SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 
Secretária de Desenvolvimento Humano e Social: 

Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e 
Família – SDHS 

Coordenação de Políticas para Imigrantes e Outros Grupos Vulnerabilizados 

Rua México, 150 – Jardim Gisela, Toledo - PR 
CEP 85905-370 
Telefone: (45) 3196-2400 
E-mail: gabinetesmdh.toledo@gmail.com 
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EXPEDIENTE 

 

 
Prefeito Municipal de Toledo 

Mario César Costenaro 
 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 
Sheila Maria Rodrigues Delava 

 
Presidente do Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial 

Eliana Teixeira Pinto Massola 
 

Vice-presidente 
Pedro Firmino João Chimuco 
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FICHA TÉCNICA 
 

 
Elaboração: 
Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família 
– SDHS 
Coordenação de Políticas para Imigrantes e Outros Grupos Vulnerabilizados – Késsi Rudek 
 
Representantes Técnicos: 
 
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial  

Composição do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial  

Governamentais 

Segmento: Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
Titular: Francielly Torres Carpenedo 
 Suplente: José Nilton Rodrigues 
 
Segmento: Secretaria de Assistência Social 
Titular: Amanda da Silva dos Santos 
Suplente:  Iracema Lorscheitter 
 
Segmento: Secretaria da Cultura 
Titular: Andressa Vruck 
Suplente: Gabrielli de Bona Casagrande 
 
Segmento: Secretaria da Educação 
Titular: João Paulo Bertoldo 
Suplente: Cristiane Paula Ferrari Barcellos 
 
Segmento: Secretaria de Esportes e Lazer 
Titular: Cleversson Morgan Garicoix 
Suplente: Ivair Ferreira dos Santos 
 
Segmento: Secretaria Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa 
e Família – SDHS 
Titular: Késsi Rudek 
Suplente: Cristina Becker 
 
Segmento:  Secretaria da Saúde 
Titular: Tailis Cristina da Silva Rocha 
Suplente: Tainara Gama Balbinoti 
 
Segmento: Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana 
Titular: Ronaldo Vitalino Rodrigues 
Suplente: Claudemir da Silva Oliveira 
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Conselheiros da Sociedade Civil / Não Governamental 
 
Segmento: Associação Embaixada Solidária 
Titular: Pierre Erick Bruny 
 Suplente: Pedro Firmino João Chimuco 
 
Segmento: Associação Esportiva, Social e Cultural Capoeira Arte Luta Brasileira 
Titular: Carlos Roberto Pereira 
Suplente: Thays Shayanne Pereira 
 
Segmento: APP Sindicato 
Titular: João Batista Rodrigues Lopes 
Suplente: Iracema Maria de Sá 
 
Segmento: Cáritas Diocesana de Toledo 
Titular: Alex Sander da Silva 
Suplente: Marcus Vinicius de Jesus Sanita 
 
Segmento: Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
Titular: Rosely Aparecida Faria 
Suplente:  Ana Carolina de Paula 
 
Segmento: Conselho Municipal de Política Cultural 
Titular: Eliana Teixeira Pinto Massola 
Suplente: Gislaine Aparecida de Oliveira 
 
Segmento:a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção de Toledo 
Titular: Emmanuel Stessy Amoa Rodrigues da Guia Nyamien 
Suplente: Elisângela Aparecida Florindo Benke 
 
Segmento:  Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE; 
Titular: Alex Oliveira da Conceição 
Suplente: Mylena Cristina de Assis Marcelo 
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APRESENTAÇÃO 
A elaboração deste Plano Municipal é fruto do esforço articulado entre o 

COMPIR e a Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa 
Idosa e Família (SDHS), contando com a cooperação direta das Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde, Meio Ambiente, Comunicação, Assistência Social, Mulher e Cultura. Essa 
ação intersetorial reafirma o compromisso da administração pública municipal com a 
promoção de ações afirmativas e com a institucionalização de políticas públicas voltadas à 
equidade racial e ao respeito à diversidade étnico-cultural. Dessa forma, o Plano Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial de Toledo visa organizar, de forma estratégica, participativa e 
intersetorial, o conjunto de ações públicas a serem implementadas no período de 2025 a 2027. 

O Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial - COMPIR foi 
instituído pela Lei Municipal nº 2.848/2024, criando um órgão colegiado, permanente, 
autônomo, com atuação consultiva, deliberativa, fiscalizadora e articuladora de políticas de 
igualdade racial, conforme o Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010). Seu 
funcionamento e estrutura encontram-se estabelecidos pelo Regimento Interno homologado 
pelo Decreto nº 1.516, de 4 de junho de 2025. 

Tendo por finalidade, atuar na formulação, promoção e controle da execução 
de políticas públicas municipais que contemplem e assegurem a Igualdade Racial, inclusive 
nos aspectos econômicos e financeiros, nas estratégias e inserção social e garantia de direitos, 
na garantia de assistência e atendimento especializado nos casos de discriminação, na garantia 
de igualdade, inserção social, econômica e político-cultural em toda a sua amplitude, no 
âmbito dos setores público e privado. 

O COMPIR encontra-se vinculado administrativamente ao Órgão do Poder 
Público Municipal, Secretaria Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, 
Pessoa Idosa e Família – SDHS. 

Considerando os objetivos e competência do COMPIR, este Plano Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial de Toledo/PR constitui-se como um marco político, 
histórico e institucional voltado ao enfrentamento do racismo estrutural e à valorização das 
identidades étnico-raciais presentes no município. Sua formulação parte do compromisso com 
os princípios da dignidade humana, justiça social e equidade, orientando-se pelas diretrizes do 
Estatuto da Igualdade Racial (Lei Federal nº 12.288/2010), do Plano Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial (PLANAPIR) e das deliberações da Conferência Municipal realizada com 
ampla participação social. 

 
INTRODUÇÃO 
A história da desigualdade racial no Brasil remonta ao período colonial, a partir 

do século XVI, quando os portugueses iniciaram o tráfico de africanos escravizados para 
atender às demandas de mão de obra e garantir lucro com sua comercialização. Milhares de 
pessoas foram trazidas em condições desumanas, e muitas não sobreviveram à travessia. 
Estima-se que cerca de dois milhões de corpos negros estejam depositados na costa brasileira. 
Segundo Gomes (2019, p. 255) apud Euzébio (2022), mais de 12,5 milhões de africanos 
embarcaram rumo às Américas entre 1500 e 1867, sendo que 10,7 milhões chegaram vivos. O 
Brasil recebeu aproximadamente 4,9 milhões, correspondendo a 47% do total desembarcado 
no continente. 
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Além dos africanos, povos indígenas também foram escravizados, mas, 
posteriormente, os missionários portugueses passaram a catequizá-los, substituindo sua 
exploração direta pelo uso da mão de obra africana. A escravidão negra foi fundamental para 
o funcionamento das lavouras de cana-de-açúcar, nas quais os trabalhadores eram submetidos 
a condições degradantes, torturas e castigos físicos. Privados de suas manifestações culturais e 
religiosas, muitos buscaram a fuga e se refugiaram em quilombos, que se tornaram 
importantes espaços de resistência (Euzébio, 2022). 

O Brasil foi o último país do Ocidente a abolir a escravidão, com a 
promulgação da Lei Áurea em 1888. No entanto, a abolição não foi acompanhada por 
políticas públicas que garantissem a inserção social, econômica e política da população negra. 
Mesmo com a proclamação da República em 1889 e a universalização formal da cidadania, os 
negros permaneceram em situação de marginalização e exclusão. Conforme Euzébio (2022), a 
elite branca responsabilizou os libertos por sua própria condição, mantendo-os em posições 
subalternas e negando-lhes o acesso a direitos básicos. 

Nas décadas seguintes, especialmente a partir de 1930, difundiu-se o chamado 
mito da democracia racial, segundo o qual inexistiria preconceito no país. Entretanto, como 
observa Domingues (2005) apud Euzébio (2022), tal mito foi uma construção ideológica das 
elites brancas com o intuito de mascarar a profunda desigualdade entre negros e brancos. 
Nesse contexto, consolidou-se também a política de branqueamento, que privilegiava a 
imigração europeia e relegava à população negra os trabalhos mais precários e de baixa 
remuneração. Essa lógica reforçou a ideia de miscigenação como forma de “melhorar” a 
composição racial da população brasileira (Euzébio, 2022). 

Os efeitos dessa trajetória histórica são visíveis nas desigualdades 
contemporâneas. Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2019, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2020), indicam que as taxas de 
desemprego entre pretos (17,8%) e pardos (15,4%) permanecem significativamente superiores 
às da população branca (10,4%). O mesmo padrão se repete na educação: a taxa de 
analfabetismo entre pretos e pardos é mais que o dobro da verificada entre brancos. Além 
disso, o acesso a serviços básicos, como saneamento e água potável, é menor entre famílias 
negras e pardas (IBGE, 2020). 

A desigualdade racial também se expressa na violência. O Atlas da Violência 
2020, elaborado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e pelo Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), revelou que 75,7% das vítimas de homicídio no 
Brasil em 2018 eram negras. Entre as mulheres assassinadas, 68% eram negras. 

Diante disso, é imprescindível reconhecer que a desigualdade racial no Brasil é 
produto de uma herança histórica de exploração, exclusão e racismo estrutural. A superação 
desse quadro exige políticas públicas efetivas, ações afirmativas e a valorização das histórias 
e identidades negras e indígenas, conforme determina a Lei nº 11.645/2008, que torna 
obrigatória a inclusão do ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena nos 
currículos escolares (Euzébio, 2022). 

Como visto acima, o processo histórico de fundação do Estado brasileiro é 
marcado por aspectos sociais, culturais e políticos, em que segmentos étnico-raciais foram e 
seguem grupos historicamente discriminados, principalmente discriminados racialmente. A 
promoção da equidade racial e do respeito à diversidade étnico-cultural não pode ser 



Ano XV Toledo, 14 de novembro de 2025 Edição nº 4545 Página 69 de 91

9 

 

deslocada desse processo histórico. 
De acordo com os dados do Censo Demográfico 2022, a população brasileira 

atingiu 203,1 milhões de pessoas, um crescimento de 6,5% em relação ao Censo de 2010. 
Desse total, mais de 110 milhões de pessoas se declararam negras (pretas ou pardas)1, o que 
representa 54,2% da população. O crescimento populacional observado na última década 
deveu-se, sobretudo, ao aumento da população negra, cuja variação positiva foi de 54,2%, e 
da população indígena, que apresentou aumento de 89%, enquanto os demais grupos 
populacionais tiveram decréscimo. Em números absolutos, o total de pessoas pardas passou 
de 82,3 milhões em 2010 para 92,1 milhões em 2022, e o de pessoas pretas saltou de 14,5 
milhões para 20,6 milhões (Sá; Santos; Silva, 2024).  

O Censo de 2022, conforme destacam Sá, Santos e Silva (2024), consolida uma 
trajetória observada desde o Censo Demográfico de 1991, marcada pelo crescimento do 
reconhecimento do pertencimento étnico-racial por parte da população afrodescendente. 
Segundo os autores, esse processo reflete o aumento da autodeclaração como preta ou parda, 
impulsionado pela intensificação do debate público sobre racismo, discriminação e 
desigualdades raciais, bem como pela maior visibilidade das manifestações culturais 
populares que abordam o racismo e suas consequências.  

O município de Toledo, localizado no oeste do Paraná, foi emancipado em 14 
de dezembro de 1951 e instalado em 1952, desmembrando-se de Foz do Iguaçu. Desde então, 
passou a dar origem a diversos outros municípios na região, Toledo é hoje reconhecida como 
um polo agroindustrial, gastronômico e cultural. De acordo com o Censo Demográfico de 
2022 (IBGE), Toledo tinha 150.470 habitantes, representando um crescimento de 26% em 
relação a 2010, estimativas mais recentes indicam uma população de cerca de 158.620 
habitantes em 2024. 

Os dados mostram ainda que, entre os 150.470 habitantes, 6.490 pessoas se 
declaram negras, 49.822 pardas e 103 pertencem a povos originários, evidenciando a 
relevância da população negra e parda no município e reforçando a necessidade de políticas 
locais voltadas à promoção da igualdade racial e à valorização das identidades étnico-raciais 
(IBGE, 2022) 

A forma como a história do município de Toledo é comumente narrada está 
fortemente centrada no processo de colonização intensificado entre o final da década de 1940 
e o início dos anos 1950, protagonizado majoritariamente por descendentes de imigrantes 
europeus, especialmente alemães e italianos. No entanto, essa narrativa ignora que a história 
de Toledo não se inicia com a colonização europeia. A presença de outros segmentos étnico-
raciais, em especial da população negra na constituição territorial, cultural e econômica da 
região permanece amplamente invisibilizada nos registros oficiais do município até os dias 
atuais. Essa exclusão sistemática evidencia a necessidade urgente de reconstruir e preservar 
uma memória histórica que reconheça e valorize a contribuição dos grupos historicamente 
discriminados e marginalizados, promovendo uma visão mais ampla, plural e justa sobre a 

 
1 A atual classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), divide a população brasileira em: 
amarelo; branco; indígena; pardo; e preto. Os negros são constituídos de pretos e pardos, são eles, portanto, que 
constituem a população compreendida como raça negra. Disponível em: https://iniciativaempresarial.com.br/a-
classificacao-por-cor-ou-raca-no-brasil/. 
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formação da cidade. 
 Embora não haja registros documentais acerca da presença e, por 

consequência, o quantitativo da população negra na região oeste do Paraná - especificamente 
na cidade de Toledo - torna-se importante observar a obra dissertativa de Ivo Oss Emer (1991), 
em que apresenta, em minúcias, a ocupação populacional na região oeste do Paraná, 
detalhando desde a presenta dos povos originários guaranis, antecedentes aos meados de 1557, 
bem como o processo de escravidão em face desta população pelos colonizadores espanhóis 
na época e as missões jesuíticas. 

Nesta obra, Emer (1991) apresenta as rodas que cruzaram o estado do Paraná, 
com seu desenvolvimento expressivo entre os anos de 1730 a 1870, com as estradas que 
ligavam os Campos Gerais aos campos de Guarapuava, e, posteriormente, a abertura do 
“Caminho do Colono” que inseriu-se na região do Iguaçu.Cumpre destacar, ainda, que a 
presença dos “caboclos” é descrita pelo autor, nas atividades de plantação e colheita de erva 
mate, porém com pequenas aquisições entre as regiões oeste e central do estado. 

Embora os relatos na obra dissertativa, é no trabalho do professor Ignácio 
Finger (2008), intitulado “ O Processo de Colonização em 1946 e a presença negra na 
colonização de Toledo no setor agrícola no período de 1946 a 1960”, em que após a colheita 
de entrevista com personalidades que vivenciaram este surgimento do município de Toledo, 
relatou a presença, desde 1946, na população negra como mão-de-obra - os chamados 
“caboclos”. 

Em sua obra, Finger (2008) relata ainda o plano da Companhia Colonizadora 
Maripá, que realizava a venda das áreas na região apenas para os descendentes de italianos e 
alemães, ao passo que a existência da população negra na região, era único e exclusivamente 
destinada ao trabalho, e marginalizava-se para regiões segregadoras existentes no que hoje é a 
cidade de Cascavel/PR - indiretamente alinhando-se ao plano nacional de “branqueamento” 
da raça brasileira. 

Segundo Finger (2008), é possível observar que a população negra enfrentou 
enormes dificuldades para obter reconhecimento social, tanto nas relações de trabalho quanto 
no reconhecimento de seus valores humanos. Apesar de sua presença comprovada desde o 
início da colonização de Toledo, essa participação é pouco registrada nos meios de 
comunicação e nos documentos oficiais da época, aparecendo de forma tímida e esparsa. 
Diante dessa escassez de fontes, Finger destaca a importância de recorrer a entrevistas com 
descendentes de negros e pioneiros europeus da região, como forma de resgatar memórias e 
compreender a contribuição efetiva da população afrodescendente para a formação econômica, 
social e cultural do município. 

Diante disso, este plano se revela primordial, tendo em vista, o contexto ora 
exposto. Objetiva-se assim promover a igualdade racial, prevenir todas as formas de 
discriminação e desenvolver ações de enfrentamento à violência dirigida contra grupos étnico-
raciais. Isso inclui a proteção e valorização dos povos e comunidades tradicionais, ciganos e 
quilombolas, bem como dos povos originários e da população afro-brasileira em geral. 

Apesar de se tratar do primeiro plano municipal voltado à promoção da 
igualdade racial, ao longo dos anos de 2024 e 2025 foram realizadas diversas ações no 
município, fortalecendo o vínculo com o COMPIR e reafirmando o compromisso com a pauta 
antirracista. Entre essas iniciativas, destacam-se: o Seminário de Equidade Racial e Cidadania 
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(2024), o 1º Encontro dos Municípios Antirracistas da Região Oeste do Paraná (2025) e a 
realização da 1ª Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 

 
METODOLOGIA 
O Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial constitui um instrumento 

estratégico de planejamento, implementação e monitoramento das ações voltadas à promoção 
da igualdade racial no município. Seu principal objetivo é assegurar a articulação integrada 
das políticas públicas, de modo a tornar as ações mais coordenadas, efetivas e alinhadas aos 
objetivos do plano. 

A construção do plano baseou-se nas propostas aprovadas durante a 1ª 
Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial, bem como no levantamento 
realizado junto às secretarias municipais, garantindo a participação e contribuição de diversos 
atores institucionais e comunitários. No entanto, mesmo após esse levantamento, foram 
realizadas adequações sempre que necessário, visando alinhar as ações aos objetivos centrais 
do plano e assegurar sua efetividade na promoção da igualdade racial. Além disso, algumas 
secretarias ainda não haviam fornecido retorno até a finalização desta versão do plano; 
entretanto, assim que os dados forem recebidos, suas contribuições serão incorporadas. As 
ações foram organizadas por eixos temáticos, contemplando áreas essenciais como 
Assistência Social, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Cultura, Mulher e Comunicação, de 
forma a abranger de maneira ampla e integrada as dimensões da promoção da igualdade racial. 

 Cada eixo representa um campo estratégico de atuação do poder público e da 
sociedade civil no enfrentamento das desigualdades raciais. A seguir, apresenta-se uma breve 
explicação sobre cada um desses eixos, destacando sua relevância para a promoção da 
equidade racial no município. 

Eixo 01 – Assistência Social 
A promoção da equidade étnico-racial no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) constitui um desafio complexo, uma vez que o racismo é uma 
questão estrutural que atravessa a sociedade brasileira e impacta diretamente as condições de 
vida da população negra. Considerando a expressiva densidade populacional negra no país e 
sua super-representação entre os grupos de baixa renda e em situação de vulnerabilidade 
social, torna-se imperativa a transversalização da Política de Assistência Social com a Política 
de Promoção da Igualdade Racial. É, no mínimo, incoerente pensar o desenvolvimento de 
políticas sociais no Brasil sem considerar o diferencial produzido pela exclusão econômica, 
social e cultural historicamente imposta à população negra (Brasil, 2018). 

O preconceito racial independe de classe social e afeta profundamente a 
população negra em sua trajetória escolar, profissional, pessoal e política. No Brasil, a 
discriminação ocorre não apenas pela origem social, mas, sobretudo, pelo fenótipo — cor da 
pele, cabelo e traços físicos —, historicamente estigmatizados em razão dos padrões estéticos 
e culturais da branquitude. Diante desse contexto, é fundamental que a Política de Assistência 
Social reconheça seu papel estratégico no enfrentamento ao racismo institucional e promova 
um atendimento culturalmente adequado, especialmente aos povos e comunidades 
tradicionais. A Proteção Social Básica, por meio da Coordenação de Ações Complementares, 
deve atuar na prevenção de riscos sociais e pessoais, reconhecendo as especificidades das 
diferentes culturas e famílias, de modo a assegurar práticas que valorizem a diversidade e 
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promovam a equidade racial nos territórios (Brasil, 2018). 
Para tanto, torna-se urgente o estabelecimento de uma discussão mais 

aprofundada sobre a questão racial no SUAS, adotando uma perspectiva transversal à política 
de promoção da igualdade racial, voltada à prevenção e ao enfrentamento do racismo e das 
desigualdades raciais. Nesse sentido, a Secretaria Nacional de Assistência Social tem buscado 
desenvolver estratégias resolutivas que considerem as especificidades de seus usuários, indo 
além dos marcadores de “pobreza” e “extrema pobreza” utilizados no CadÚnico e em outros 
instrumentos. A coleta qualificada de informações sobre raça/etnia nos sistemas do SUAS 
constitui uma medida essencial para o aprimoramento das ações e para a consolidação de um 
atendimento pautado no respeito às diferenças e na valorização da diversidade humana. 

 
Eixo 02 - Educação 
A Constituição Federal de 1988 representou um marco no reconhecimento do 

Brasil como um país pluriétnico e multicultural, assegurando o direito à diferença e a 
valorização das diversas culturas que contribuíram para a formação da sociedade brasileira. 
Contudo, o princípio da diversidade étnico-racial ganhou força normativa no campo 
educacional, com a promulgação das Leis nº 10.639/2003, nº 11.645/2008 e nº 12.796/2013, 
que alteraram a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Essas legislações instituíram 
a obrigatoriedade do ensino das histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas na 
Educação Básica, representando um avanço na consolidação de uma educação comprometida 
com a valorização das identidades e com o combate ao racismo estrutural. Apesar desses 
avanços normativos, a efetivação de uma educação antirracista ainda enfrenta desafios 
significativos, como a insuficiência de formação docente e a necessidade de práticas 
pedagógicas que reconheçam a pluralidade cultural e as desigualdades raciais persistentes 
(Silva; Almeida; Lima, 2023). 

A efetivação das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, que incluem a 
obrigatoriedade do ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena nos currículos 
escolares, depende fortemente da ação dos municípios, já que as secretarias municipais de 
educação são responsáveis pela educação infantil e pelo ensino fundamental. No entanto, 
estudos recentes evidenciam que a implementação dessas legislações ainda é limitada, 
revelando uma carência de medidas administrativas que assegurem o reconhecimento e a 
valorização das contribuições dos povos africanos, afro-brasileiros e indígenas na formação 
da sociedade brasileira. Essa lacuna demonstra que, mais do que o texto legal, é a existência 
de vontade política e de planejamento educacional concreto que determina a materialização 
do ensino antirracista nas redes municipais (Silva; Almeida; Lima, 2023). 

Dessa forma, os municípios ocupam papel estratégico na construção de uma 
educação comprometida com a diversidade e a equidade racial. 

 
Eixo 03 - Saúde  
No Brasil, a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN), 

instituída pela Portaria nº 992/2009 do Ministério da Saúde, representa um marco na 
consolidação do compromisso do Sistema Único de Saúde (SUS) com o enfrentamento das 
desigualdades raciais e a promoção da equidade. Fundamentada nos princípios de 
universalidade, integralidade e participação social, a política reconhece o racismo como um 
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determinante social que impacta negativamente os indicadores de saúde da população negra, 
refletindo-se em maiores taxas de mortalidade materna e infantil, prevalência de doenças 
crônicas e infecciosas, além de altos índices de violência (Brasil, 2017). 

Diversas doenças genéticas e crônicas acometem de forma desproporcional a 
população negra, evidenciando a necessidade de políticas específicas e ações de vigilância em 
saúde sensíveis às desigualdades raciais. A anemia falciforme, por exemplo, é uma das 
enfermidades hereditárias mais prevalentes nesse grupo, com incidência de até 10% entre 
pessoas negras no Brasil (BRASIL, 2017). Da mesma forma, doenças como diabetes mellitus 
tipo II e hipertensão arterial apresentam índices mais elevados nessa população, demandando 
estratégias de prevenção e cuidado adequadas às suas vulnerabilidades. Tais desigualdades 
reforçam a importância de incorporar o recorte étnico-racial no planejamento e na execução 
das ações do SUS, conforme orienta a PNSIPN, de modo a reduzir as iniquidades históricas 
em saúde (BRASIL, 2017). 

Os indicadores de saúde, quando analisados em conjunto com as condições 
socioeconômicas, revelam que o racismo e suas expressões institucionais estruturam as 
desigualdades que atravessam o sistema de saúde brasileiro. A desigualdade racial, portanto, é 
elemento constitutivo da desigualdade social, incidindo sobre os determinantes da saúde — 
como moradia, trabalho, renda, educação e acesso a serviços (BRASIL, 2017). 

 Nesse contexto, o racismo se configura como o principal determinante social 
da saúde da população negra, na medida em que interfere em todos esses fatores, 
comprometendo o princípio da equidade que orienta o SUS. A compreensão dessa realidade é 
fundamental para que políticas e programas sejam capazes de enfrentar as desigualdades e 
promover uma saúde pública efetivamente universal, integral e justa (BRASIL, 2017). 

 
Eixo 04 - Secretaria Municipal de Agricultura e Proteína Animal 
A promoção da igualdade racial na política agrícola municipal é fundamental 

para garantir que os benefícios do desenvolvimento rural alcancem de forma justa a população 
negra, historicamente excluída do acesso à terra, ao crédito, à assistência técnica e às 
oportunidades de formação. No município de Toledo, a atuação da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Proteína Animal pode contribuir diretamente para a superação dessas 
desigualdades, ao reconhecer e valorizar o papel das famílias negras na produção de alimentos 
e na preservação ambiental. 

Incorporar a perspectiva étnico-racial nas ações da secretaria é essencial para 
fortalecer a agricultura familiar e ampliar as oportunidades de inclusão produtiva.  
 

Eixo 05 - Desenvolvimento Humano e Social 
As Secretarias de Desenvolvimento Humano e Social, presentes em diferentes 

níveis da administração pública, desempenham papel fundamental na efetivação dos direitos 
humanos, reunindo políticas, programas e ações voltadas à promoção da dignidade, da 
cidadania e da equidade social. Essas secretarias operam de forma intersetorial, articulando-se 
com áreas como assistência social, saúde, educação, cultura, habitação, trabalho e promoção 
da igualdade racial, reconhecendo que as violações de direitos não ocorrem de maneira 
isolada, mas resultam de processos históricos de desigualdade social, racial e de gênero. 

No contexto brasileiro, as Secretarias de Desenvolvimento Humano 
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representam uma expressão concreta dos princípios estabelecidos pela Constituição Federal 
de 1988 e pelos Planos Nacionais de Direitos Humanos (PNDH I, II e III), que orientam o 
dever do Estado em promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade ou qualquer outra forma de discriminação. Ao promoverem políticas que priorizam a 
proteção e a valorização da vida humana, essas secretarias materializam o princípio da 
centralidade da pessoa humana e fortalecem os mecanismos de participação social e controle 
democrático, contribuindo para a consolidação do Estado Democrático de Direito. 

Além disso, têm papel estratégico na promoção da igualdade racial, no 
enfrentamento da pobreza e das violências e na inclusão de grupos historicamente 
marginalizados, como a população negra, povos originários, pessoas com deficiência, 
migrantes, população LGBTQIA+, pessoas idosas e juventudes periféricas.  

 
Eixo 06 - Secretaria de Comunicação 
A comunicação ocupa um papel central na Promoção da Igualdade Racial. 

Diante de um cenário de polarização política e disseminação de discursos de ódio, torna-se 
imprescindível que as instituições públicas atuem de forma estratégica para desconstruir 
estereótipos e combater o racismo em todas as suas manifestações. A comunicação, enquanto 
instrumento político e pedagógico, deve contribuir para a construção de uma cultura de 
respeito, reconhecimento e valorização das identidades negras, indígenas e de outros grupos 
historicamente marginalizados. 

O Plano de Comunicação pela Igualdade Racial (PCIR), instituído pelo 
Governo Federal em 2023, representa um avanço significativo ao propor diretrizes que 
orientam o enfrentamento do racismo institucional e a promoção de uma comunicação mais 
inclusiva e democrática. A partir desse marco legal os municípios também podem desenvolver 
estratégias voltadas à promoção da diversidade na mídia local, na publicidade institucional e 
nas ações educativas.  

 
Eixo 07 - Secretaria da Cultura 
A cultura é um dos campos mais potentes para o enfrentamento do racismo e a 

promoção da igualdade racial no Brasil, pois expressa identidades, memórias e resistências 
historicamente construídas pelos povos negros, indígenas e demais grupos que compõem a 
diversidade do país. Nesse sentido, as Secretarias de Cultura, em suas diferentes esferas de 
governo, assumem papel estratégico na valorização das manifestações culturais afro-
brasileiras, na preservação do patrimônio imaterial e na promoção de políticas culturais que 
reconheçam a contribuição da população negra para a formação da sociedade brasileira. 

No âmbito local, as Secretarias Municipais de Cultura podem contribuir 
diretamente para o enfrentamento das desigualdades raciais por meio da implementação de 
editais inclusivos, do apoio a grupos culturais negros, da inserção da temática étnico-racial em 
ações educativas e da valorização de celebrações simbólicas, como o Dia da Consciência 
Negra. Essas iniciativas fortalecem o reconhecimento das raízes africanas e afro-brasileiras na 
cultura nacional e reafirmam o compromisso do poder público com os direitos humanos e 
com a construção de uma sociedade democrática, plural e antirracista. 
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Eixo 08 - Secretaria da Mulher 
No Brasil, a Política Nacional para as Mulheres tem como objetivo promover a 

igualdade de gênero, prevenir e combater todas as formas de discriminação e violência, e 
ampliar a participação das mulheres em diferentes espaços da sociedade. Nesse contexto, a 
promoção da igualdade racial surge como eixo transversal, uma vez que as desigualdades 
vivenciadas pelas mulheres no Brasil são marcadas também por questões étnico-raciais, 
atravessando direitos, oportunidades e acesso a políticas públicas. 

Integrar a perspectiva racial às políticas voltadas às mulheres significa 
reconhecer que mulheres negras, indígenas e de outros grupos historicamente marginalizados 
enfrentam barreiras específicas decorrentes do racismo estrutural. Ao adotar uma abordagem 
interseccional, as políticas públicas passam a considerar as múltiplas dimensões da 
desigualdade, buscando promover inclusão social, equidade no acesso a serviços e proteção 
de direitos. 

Apresenta-se a seguir de forma sistematizada os objetivos, as ações, os prazos e 
os atores envolvidos de forma a facilitar o manuseio e a compreensão das propostas por parte 
dos técnicos e gestores. A revisão do plano se dará através do monitoramento e avaliação 
sistemática das ações propostas por cada órgão, incluindo o acompanhamento pelo COMPIR.
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
A efetividade do Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 

Toledo/PR dependerá da implementação de mecanismos contínuos de monitoramento e 
avaliação, que permitam acompanhar os avanços, identificar desafios e promover ajustes 
necessários à execução das ações previstas. 

 
Objetivos do Monitoramento e Avaliação 
a. Garantir a transparência na execução das ações do Plano; 
b. Avaliar o alcance das metas e resultados estabelecidos; 
c. Identificar obstáculos, boas práticas e oportunidades de aprimoramento; 
d. Promover a participação social no acompanhamento das políticas de 

igualdade racial; 
e. Subsidiar a elaboração de relatórios periódicos e prestações de contas. 
 
Instrumentos 
a. Relatórios de Monitoramento: documentos periódicos elaborados pelo 

COMPIR, em parceria com os órgãos executores, contendo análise de metas cumpridas, 
recursos aplicados e impactos observados; 

b. Indicadores de Resultado: conjunto de indicadores quantitativos e 
qualitativos definidos para cada eixo temático do Plano, permitindo aferição de progresso; 

c. Avaliação Bienal: processo de revisão intermediária das diretrizes, 
metas e estratégias, com base em dados e escutas sociais. 
 

Responsabilidades e Periodicidade 
O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR) será a 

instância coordenadora do processo de monitoramento e avaliação do Plano, atuando de forma 
articulada com os conselhos setoriais, órgãos da administração pública municipal e 
representantes da sociedade civil. 

Caberá ao COMPIR consolidar, anualmente, relatórios de monitoramento com 
base em instrumentos específicos de avaliação, contendo informações sobre a execução das 
ações, alcance das metas, recursos utilizados e impactos observados. 

Além disso, a cada dois anos será realizada uma revisão geral do Plano, com o 
objetivo de analisar a efetividade das estratégias adotadas e, se necessário, proceder à 
atualização das metas e ações, de acordo com os contextos e demandas identificadas no 
processo avaliativo. 

 
DOCUMENTOS LEGISLAÇÕES E MARCOS JURÍDICOS 
A elaboração do Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 

Toledo/PR fundamenta-se em um conjunto articulado de normas constitucionais, leis federais, 
decretos e tratados internacionais que reconhecem os direitos das populações negras, 
quilombolas, indígenas, ciganas e demais comunidades tradicionais. São eles: 

● Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – 
especialmente os artigos 1º, 3º, 5º, 215 e 231, que garantem os direitos fundamentais, a 
igualdade racial, a diversidade cultural e os direitos territoriais dos povos indígenas; 
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● Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010 – Estatuto da Igualdade 
Racial, que institui o marco legal das políticas de promoção da igualdade racial e combate ao 
racismo; 

● Decreto Federal nº 4.887, de 20 de novembro de 2003 – Regulamenta o 
procedimento de identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das 
terras ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos; 

● Decreto Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007 – Institui a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT); 

● Decreto Federal nº 6.872, de 4 de junho de 2009 – Aprova o Plano 
Nacional de Promoção da Igualdade Racial (PLANAPIR); 

● Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – 
Tratado internacional que garante o direito à consulta prévia, livre e informada às 
comunidades indígenas e tradicionais; 

● Decreto Presidencial de 24 de maio de 2006 – Institui o Dia Nacional 
do Cigano, reconhecendo simbolicamente a presença histórica e os direitos culturais desse 
povo; 

● Decreto Federal nº 11.786, de 20 de novembro de 2023 – Institui a 
Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Territórios Quilombolas (PNGTAQ); 

●  Lei Municipal nº 2.848/2024, criando um órgão colegiado, 
permanente, autônomo, com atuação consultiva, deliberativa, fiscalizadora e articuladora de 
políticas de igualdade racial, conforme o Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010).
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 TOLEDOPREV

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO

FAPES

 

ATA Nº 013/2025 – 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO – FAPES/TOLEDOPREV

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco, às quatorze horas, no Auditório Dr. Acary de Oliveira, no Paço Municipal Alcides Donin, reuniram-se
os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal do TOLEDOPREV, convocados através do Ofício nº 079/2025-FAPES dos Presidentes dos Conselhos de
Administração Leandro Marcelo Ludvig e Fiscal Jaldir Anholeto. Presentes na reunião, do Conselho de Administração os conselheiros titulares: Leandro Marcelo
Ludvig (Presidente), Maicon José Ferronatto (Secretário), Tatiane Mendes Berto da Silva, Érica Regina Luna Pereira Macedo e Noemia de Almeida. Suplente sem
direito a voto: Isiane Irene Barzotto e Marcos Antonio Baccan. Do Conselho Fiscal os conselheiros titulares: Jaldir Anholeto (Presidente), Francieli Aparecida
Kunrath Paes (Secretária), Elvis da Silva e Marinês Bettega. Suplente sem direito a voto: Gerte Cecília Filipetto e Josiane Schreiner Roque. Presente também, a
Diretora Executiva do TOLEDOPREV Roseli Fabris Dalla Costa e a contadora Rosângela de Farias Cordeiro. O Presidente do Conselho de administração Leandro
Marcelo Ludvig, deu início aos trabalhos com a leitura da pauta do dia: 1) Apresentação do Relatório de acompanhamento da execução do Plano de Ação
Anual 2025; 2) Apresentação e Aprovação do Relatório de Controle Interno referente ao 1° Semestre de 2025. Após a leitura da pauta, o Presidente do
Conselho de Administração concedeu a palavra à Diretora Executiva do TOLEDOPREV, Roseli, que deu início aos trabalhos com o item: 1) Apresentação do
Relatório de acompanhamento da execução do Plano de Ação Anual 2025; Roseli destacou que a apresentação do relatório tem como objetivo proporcionar
aos Conselhos de Administração e Fiscal o acompanhamento da execução das ações previstas para o ano de 2025. Enfatizou a relevância do planejamento como
parte essencial da rotina de gestão do RPPS, ressaltando que o plano contempla as ações a serem implementadas, metas para a melhoria de processos, definição
de responsabilidades, prazos estabelecidos e o monitoramento qualitativo dos resultados. Após estas considerações, Roseli apresentou o Plano de Ação 2025,
detalhando as ações desenvolvidas nas seguintes áreas: administrativa, arrecadação, atendimento, atuarial, benefícios, compensação previdenciária, financeira,
investimentos, jurídica e tecnologia da informação. Das 46 ações previstas no Plano, 19 foram concluídas, 25 encontram-se em andamento, 1 está planejada e 1
não foi implementada. Esclareceu que a ação não implementada refere-se à revisão do edital de credenciamento para instituições financeiras e fundos de
investimento, que aguarda atualização da Resolução CMN nº 4.963/2021. Ato contínuo, passou-se para a pauta 2) Apresentação e Aprovação do Relatório de
Controle Interno referente ao 1° Semestre de 2025; a Diretora Roseli apresentou o relatório cujo objetivo é demonstrar os resultados das auditorias realizadas
nas diversas áreas do TOLEDOPREV. Essas auditorias verificaram, por meio de evidências documentais, se as atividades foram executadas conforme os manuais,
procedimentos e legislação aplicáveis, em atendimento ao item 3.1.4 do Manual do Pró-Gestão, versão 3.6. Esse item determina que o Controle Interno deve emitir
um relatório semestral atestando a conformidade das áreas mapeadas e manualizadas. Para registro o relatório possui 49 páginas, e inclui um tópico específico
com conclusões e recomendações. O Relatório concluiu, ipsis litteris: “No primeiro semestre de 2025, verificamos as ações relacionadas às três dimensões do
Programa Pró-Gestão: Controle Interno, Governança Corporativa e Educação Previdenciária do TOLEDOPREV. Constatou-se que essas ações estão em
conformidade com o Programa de Certificação do Pró-Gestão RPPS, de acordo com o manual do Pró-Gestão RPPS (versão 3.6, de 21 de fevereiro de 2025)”.
Finalizada a análise e não havendo questionamentos, o Relatório de Controle Interno referente ao 1º semestre de 2025 foi APROVADO, por unanimidade, pelos
membros do Conselho de Administração. Em seguida, foi assinado o Parecer nº 31/2025-CA, formalizando a deliberação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por
encerrada esta reunião extraordinária, da qual eu, Francieli Aparecida Kunrath Paes, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, será encaminhada aos
conselheiros para assinatura digital por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Presidente do Conselho de Administração, em 13/11/2025, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de
2024.

Documento assinado eletronicamente por Isiane Irene Barzotto, Conselheiro(a) Suplente do Conselho de Administração, em 13/11/2025, às 15:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de
novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marines Bettega, Conselheira Titular do Conselho Fiscal, em 13/11/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Tatiane Mendes Berto da Silva, Conselheiro(a) Titular do Conselho de Administração, em 13/11/2025, às 15:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312,
de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Elvis da Silva, Conselheiro(a) Titular do Conselho Fiscal, em 13/11/2025, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gerte Cecília Filipetto, Conselheira Suplente do Conselho Fiscal, em 13/11/2025, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de
2024.
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oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312,
de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Baccan, Conselheiro(a) Suplente do Conselho de Administração, em 13/11/2025, às 15:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de
novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Noemia de Almeida, Conselheira Titular do Conselho de Administração, em 13/11/2025, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro
de 2024.
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Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de
novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Aparecida Kunrath Paes, Conselheiro(a) Titular do Conselho Fiscal, em 13/11/2025, às 15:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de
novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Josiane Schereiner Roque, Conselheiro(a) Suplente do Conselho Fiscal, em 13/11/2025, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro
de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Jaldir Anholeto, Presidente do Conselho Fiscal, em 13/11/2025, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0044415 e o código CRC F4095C96.
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